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Siacap conquistou o 30 lugar em uma das oito categorias do Prêmio CNMP 2014

OO Ministério Públi-
co de Pernambuco
(MPPE) conquis-

tou o terceiro lugar do
Prêmio do Conselho Naci-
onal do Ministério Público
(CNMP) 2014, na categoria
Unidade e Eficiência da A-
tuação Institucional e Ope-
racional, com o Sistema de
Acompanhamento das Co-
fimps e das Ações Penais
Tributárias (Siacap). O prê-
mio foi entregue, na terça-
feira (21), ao coordenador
do Centro de Apoio Opera-
cional (CAOP) às Promo-
torias de Combate à Sone-
gação Fiscal, procurador de
Justiça José Lopes, durante
a abertura do 5º Congresso

Brasileiro de Gestão do
Ministério Público, que es-
tá sendo realizado em Bra-
sília até esta quinta (23).
O Siacap é um sistema de

banco de dados que permi-
te ao CAOP Sonegação
Fiscal a elaboração de rela-
tórios para fundamentar a
tomada de decisões no
combate à sonegação fis-
cal. Desde a sua adoção,
em 2012, o sistema já per-
mitiu a recuperação de cer-
ca de R$ 108 milhões. Con-
siderando o total de 439 de-
núncias oferecidas ao MP-
PE, o montante de recursos
que poderá, ainda, ser res-
gatado para os cofres do
Estado de Pernambuco po-

de chegar a R$ 474 mi-
lhões.
Além de reaver os tributos
não recolhidos ao Estado, o
Siacap também auxilia for-
necendo dados para os pro-
motores de Justiça oferece-
rem ações penais contra os
autores de crimes tributá-
rios. O sistema permite ain-
da que o MPPE realize um
diagnóstico integrado das
informações fiscais com a
Secretaria da Fazenda do
Governo de Pernambuco,
bem como com outras ins-
tituições e órgãos de con-
trole.
Ao todo, o Prêmio CNMP

2014 contou com 40 proje-
tos finalistas de 655 práti-

cas inscritas no Banco de
Projetos pelas unidades do
MP de todo o País, selecio-
nados em oito categorias:
Defesa dos Direitos Fun-
damentais; Transformação
Social; Indução de Polí-
ticas Públicas; Diminuição
da Criminalidade e da Cor-
rupção; Unidade e Efici-
ência da Atuação Instituci-
onal e Operacional; Comu-
nicação e Relacionamento;
Profissionalização da Ges-
tão e Tecnologia da Infor-
mação.
Na categoria Unidade e E-

ficiência da Atuação Insti-
tucional e Operacional, o
primeiro lugar ficou com o
projeto de Combate ao Co-

mércio Ilícito de Bens Cul-
turais, do Ministério Públi-
co de Minas Gerais; e o se-
gundo com o projeto de
Reestruturação do Processo
de Investigação, do Minis-
tério Público do Rio Gran-
de do Sul.
Congresso - o 50 Encontro

Nacional tem como te-
mática central a Gestão
por Resultados, com uma
extensa programação de
palestras e debates focados
em áreas como gestão ad-
ministrativa, gestão de pes-
soas, comunicação social,
orçamento, tecnologia da
informação, segurança ins-
titucional e controle inter-
no.

Projeto do MPPE é premiado em
congresso de gestão do CNMP

ALAGOINHA
MP discute
criação de
animais
Com o objetivo de preservar
a saúde pública e o meio am-
biente, o Ministério Público
de Pernambuco (MPPE)
realizará audiência pública
para regularizar as criações
de animais nas áreas urbanas
do município de Alagoinha e
esclarecer as dúvidas da
população em geral sobre o
assunto, no próximo dia 30,
às 9h, no salão Paroquial.
Foram convocadas para a

audiência, a ser coordenada
pela promotora de Justiça
Tayjane de Almeida, a Vigi-
lância Sanitária e a Secre-
taria Municipal de Saúde, e
convidados representantes
da Câmara de Vereadores,
Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, Prefeitura e Secreta-
rias de Urbanismo e de Agri-
cultura.

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE), atuando na
defesa do patrimônio público,
recomendou ao prefeito de Ca-
brobó, Antônio Menezes Tor-
res, instaurar imediatamente
processo administrativo disci-
plinar em desfavor dos moto-
ristas que estavam usando veí-
culo da prefeitura para serviço
particular; bem como elaborou
um Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) assinado pelo
prefeito de Palmeirina, José
Renato Sarmento, e pelo parti-
cular Elvis Morais para reverter
a doação de terreno público no
município.
De acordo com a recomenda-

ção do promotor de Justiça Jú-
lio César Cavalcanti Elihimas,

de Cabrobó, no dia 4 de outu-
bro, o Ministério Público Elei-
toral da 77a Zona recebeu de-
núncia de compra de voto em
troca de material de construção,
sendo os materiais distribuídos
em dois carros da Prefeitura.
No flagrante, os dois servidores
confirmaram que estavam u-
sando os veículos para serviço
particular, sendo uma pá mecâ-
nica da marca Hyundai HL
740-9S e outro veículo tipo ca-
minhão placa MBJ-7006, am-
bos apreendidos. O prefeito de
Cabrobó tem 15 dias para ado-
tar as medidas necessárias para
cumprir a recomendação, in-
formando-as ao MPPE.
Em Palmeirina, a promotora

de Justiça Carolina de Moura

Cordeiro Pontes recebeu cópias
do processo judicial n0 409-58.-
2013, referente a uma ação de
nunciação de obra nova (que
tem por objetivo impedir a con-
tinuidade da obra) movida pela
Diocese contra um particular
que estava construindo um es-
tabelecimento comercial na
calçada. O particular Elvis Mo-
rais, ao contestar a ação, apre-
sentou um termo de doação de
terreno urbano municipal, data-
do de 4 de outubro de 2013 e
assinado pelo atual prefeito Jo-
sé Renato Sarmento, referente
a um terreno medindo 5 metros
de frente, por 4,8 metros de
fundo, localizado na praça
Dom Expedito, ao lado da Igre-
ja Matriz. O terreno doado não

consta no registro de imóveis,
conforme certidão do registro
civil.
Para reverter a doação do terre-
no público, o prefeito de Pal-
meirina, José Sarmento, se
compromete a anular, no prazo
de 90 dias, o referido termo de
doação, bem como a indenizar
no valor de R$ 20 mil, com re-
cursos próprios e sem qualquer
ônus para a administração pú-
blica municipal, as despesas e-
fetuadas pelo particular Elvis
Morais quanto à construção e
taxas e impostos. Ele, por sua
vez, ciente da ilegalidade, se
compromete a encerrar as ati-
vidades do estabelecimento.

MPPE atua na defesa do
patrimônio público 

CABROBÓ E PALMEIRINA

Mais sete municípios
firmam compromisso

Os prefeitos Severino Sil-
vestre (Passira), Ricardo Ca-
valcanti (Limoeiro), Juliano
Martins (Itaíba), Rossine Cor-
deiro (Lajedo), Armando Ro-
cha (Camutanga), José Elias
de Lima (Calçado) e Geni-
valdo Delgado (Águas Belas)
firmaram Termos de Compro-
misso Ambiental (TCA) pe-
rante o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) para dar
início à aplicação e indução,
contínuas e ininterruptas, das
Políticas Nacional e Estadual
de Resíduos Sólidos, por tem-
po indeterminado. Aimplanta-
ção se dará mediante a obser-
vância dos princípios, objeti-
vos e instrumentos das referi-
das políticas.
De acordo com os TCAs, as

sete gestões municipais se

comprometeram a desenvol-
ver, aprovar, manter atualiza-
do e operacionalizar o Plano
Municipal de Gestão Integra-
da de Resíduos Sólidos, bem
como adotar solução consorci-
ada ou compartilhada na ges-
tão dos resíduos sólidos, im-
plementar a coleta seletiva e o
estímulo e fomento objetivos à
separação do lixo. Os municí-
pios também poderão organi-
zar outras ações, como a im-
plantação do Conselho Mu-
nicipal de Meio Ambiente, a
criação da Comissão Interna
Permanente de Gestão Am-
biental e a adesão ao programa
governamental Agenda Am-
biental na Administração Pú-
blica (A3P).

NOVA GESTÃO DE RESÍDUOS
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PORTARIA POR-PGJ N.º 1.566/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para atuar na Sessão do 
Tribunal do Júri da Comarca de Jupi (Processo nº 0000146-24.2007.8.17.0850), a se realizar no dia 20/10/2014. 

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/10/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 22 de outubro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou o seguinte 
despacho:

Dia 21.10.2014

Expediente n.º: 197/14         
Processo n.º: 0048834-0/2014
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para as providências necessárias, com cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público para 
conhecimento. 

Procuradoria Geral de Justiça, 22 de outubro de 2014.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou o seguinte despacho:

22.10.2014

Expediente n.º: 037/14       
Processo n.º: 0048684-3/2014
Requerente: ITAMAR DIAS NORONHA
Assunto: Requerimento
Despacho: À CMGP para informar.   

Procuradoria Geral de Justiça, 22 de outubro de 2014.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes 
despachos:

22.10.2014

Expediente n.º: 14004/14       
Processo n.º: 0028624-4/2014
Requerente: Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 6146/14        
Processo n.º: 0038308-4/2014
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 6277/14        
Processo n.º: 0038504-2/2014
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 6164/14        
Processo n.º: 0038738-2/2014
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 21342/14       
Processo n.º: 0038934-0/2014
Requerente: Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0039339-0/2014
Requerente: Não Identifi cado
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 1578/14        
Processo n.º: 0039634-7/2014
Requerente: Departamento Penitenciário Nacional
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 4230/14        
Processo n.º: 0040451-5/2014
Requerente: Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 238/14         
Processo n.º: 0040767-6/2014
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 384/14         
Processo n.º: 0045341-8/2014
Requerente: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição.    

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.563/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Delegar ao Bel. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, designado para o cargo de 
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos pela portaria POR-PGJ nº 1.535/2014, publicada no DOE em 14.10.2014, 
nos termos do artigo 11-A, § 3º, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, até ulterior deliberação:

as atribuições constantes no inciso XI do art. 9º e nos incisos IV, V e VI do artigo 10, da supracitada lei; 

a atribuição prevista no inciso VIII do art. 10 da mesma lei, relativamente às matérias contempladas no item anterior;

a atribuição para assinar os pareceres nos processos judiciais de competência do Procurador-Geral de Justiça, em matéria Cível.

II - Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 14.10.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 22 de outubro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.564/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar o Bel. FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO, 28º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, da 
função de confi ança de Assessor Técnico, em Matéria Administrativo Disciplinar, da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa, 
da Procuradoria Geral de Justiça, a partir da publicação da presente Portaria, até ulterior deliberação.

II - Suprimir o  pagamento da indenização pelo exercício de função de assessoramento técnico, em Matéria Administrativa, prevista 
no art. 61, VI da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Estadual nº 
057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 22 de outubro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.565/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I - Designar o Bel. FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO, 28º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, 
para a função de confi ança de Assessor Técnico, em Matéria Administrativo Constitucional, da Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativa, da Procuradoria Geral de Justiça, a partir da publicação da presente Portaria, até ulterior deliberação.

II - Determinar o  pagamento da indenização pelo exercício de função de assessoramento técnico, em Matéria Administrativa, 
prevista no art. 61, VI da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 22 de outubro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 004/2014 – PM

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª INSTÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago o cargo 
de 20º Procurador de Justiça Cível, fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 22 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
catorze (22.10.14). Eu, ________________________ JOSÉ BISPO DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 005/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago o cargo 
de 21º Procurador de Justiça Cível, fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 22 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
catorze (22.10.14). Eu, ________________________ JOSÉ BISPO DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2014
(Em 1ª publicação)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da IN CSMP Nº 001/2012.
FAZ SABER, pelo presente Edital, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância, que fi ca aberta concorrência para o eventual 
exercício de cargos de Procurador de Justiça, em Matéria Cível, por convocação, conforme IN nº. 001/2012 do Conselho Superior do 
Ministério Público, devendo os interessados se habilitar no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 1º dia útil subseqüente à 2ª publicação 
deste Edital, para a escolha dos indicados pelo Conselho Superior do Ministério Público. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e catorze (22.10.2014). Eu, JOSÉ BISPO 
DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2014
(Em 1ª publicação)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da IN CSMP Nº 001/2012.
FAZ SABER, pelo presente Edital, aos senhores Promotores de Justiça de 3ª entrância, que fi ca aberta concorrência para o eventual 
exercício de cargos de Procurador de Justiça, em Matéria Criminal, por convocação, conforme IN nº. 001/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público, devendo os interessados se habilitar no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 1º dia útil subseqüente à 2ª publicação 
deste Edital, para a escolha dos indicados pelo Conselho Superior do Ministério Público. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e catorze (22.10.2014). Eu, JOSÉ BISPO 
DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 651/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;
Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;
RESOLVE:
I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de NOVEMBRO de 2014, conforme discriminado a 
seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Ginaildo Lira Vasconcelos
Evandro Bezerra dos Santos

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Ginaildo Lira Vasconcelos
Evandro Bezerra dos Santos

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Vera Lúcia Maria F. de Souza
Deângeles Freire Rocha

Joaquim Sousa Andrade
Evandro Bezerra dos Santos

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Vera Lúcia Maria F. de Souza
Deângeles Freire Rocha

Joaquim Sousa Andrade
Evandro Bezerra dos Santos

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Antônio César Pereira Gomes

Joaquim Sousa Andrade
Espedito Francisco dos Santos

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Antônio César Pereira Gomes

Joaquim Sousa Andrade
Espedito Francisco dos Santos

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Edvando Rodrigues Lima Serginaldo A. de Oliveira

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Edvando Rodrigues Lima
Neomedes Carvalho Moraes Rego Serginaldo A. de Oliveira

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina George Luiz Soares Dias
Fábio Rodrigues Magalhães Josivaldo Alves de Souza

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Fábio Rodrigues Magalhães
George Luiz Soares Dias Josivaldo Alves de Souza

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Priscila de Araújo M. Nascimento
Isa Danielle de Melo Neto Serginaldo A. de Oliveira

Expediente n.º: 387/14         
Processo n.º: 0045352-1/2014
Requerente: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 388/14         
Processo n.º: 0045355-4/2014
Requerente: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 389/14         
Processo n.º: 0045361-1/2014
Requerente: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 390/14         
Processo n.º: 0045372-3/2014
Requerente: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para registro e distribuição.    

Procuradoria Geral de Justiça, 22 de outubro de 2014.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 21.10.2014
Expediente n.º: 321/14         
Processo n.º: 0047224-1/2014
Requerente: STANLEY ARAUJO CORREA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.555/2014, publicada em 21.10.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: 92/14          
Processo n.º: 0048661-7/2014
Requerente: CARLAN CARLO DA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.555/2014, publicada em 21.10.2014. Arquive-se. 

Procuradoria-Geral de Justiça, 22 de outubro de 2014.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor AGUINALDO FENELON DE BARROS, na Assessoria Técnica em 
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamentos na manifestação do Promotor de Justiça, Dr. Silvio José Menezes Tavares, 
exarou o seguinte despacho:

Dia: 07/10/2014:
Procedimento Administrativo
REQUERIMENTO
AUTO Nº 2014/1677398
DOCUMENTO Nº 4466404
SIIG: 0038306-2/2014
Interessados: Paulo César Lima e Roubier Muniz de Sousa.
Assunto: Reposição de valores do auxílio alimentação.
Acolho o parecer da ATMA, e pelos seus fundamentos:
a) reconheço o direito dos servidores do Ministério Público de Pernambuco a serem indenizados no valor correspondente à diferença 
entre as quantias efetivamente recebidas, mês a mês, a título de auxílio alimentação e as quantias pagas aos membros deste parquet, 
no período compreendido entre 1º de março de 2007 a 28 de fevereiro de 2012, conforme requerido, excluídas as parcelas prescritas;
b) determino a remessa deste procedimento administrativo a AMPEO para providenciar as devidas análises quanto aos impactos 
fi nanceiros e orçamentários, visando a apreciação quanto a forma de implementação deste pagamento diante da disponibilidade 
orçamentária. Ofi cie-se aos Requerentes. Publique-se.

Recife, 22 de outubro de 2014.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 002/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª INSTÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago o cargo de 
21º Procurador de Justiça Criminal, fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 22 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
catorze (22.10.14). Eu, ________________________ JOSÉ BISPO DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 003/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago o cargo 
de 22º Procurador de Justiça Criminal, fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o 
disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 22 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
catorze (22.10.14). Eu, ________________________ JOSÉ BISPO DE MELO, Chefe de Gabinete do PGJ, mandei digitar e subscrevo.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO

COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO SERVIDORES MOTORISTA

(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Josany Xavier de Menezes Jessé Batista do Rego

Jurandi Oliveira da Silva

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Maria Josenilda R. M. Silva Arnaldo José da Silva

Luiz Manoel da Silva

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Silvia Maria Ramos Silva Jurandi Oliveira da Silva

Adolfo Vilanova de Assis

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Tarsis Gomes da Silva Luiz Manoel da Silva

José Pedro Soares Silva

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Felipe Euclides Lauriano 
Araújo

José Pedro Soares Silva
Stevison Máximo Costa

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Ariádene de Araújo 
Altamiranda

Carlos Luiz de França
Arnaldo José da Silva

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Bruno Galvão Tenório Domingos Sávio P. D. Lima

Jurandi Oliveira da Silva

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Gabriella Cavalcanti de 
Lima

Arnaldo José da Silva
Luiz Manoel da Silva

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Josany Xavier de Menezes Jurandi Oliveira da Silva

Décio de Carvalho Padilha

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira Luiz Manoel da Silva

José Pedro Soares Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Marcelo Lyra de Vasconcelos

Wellington José de Almeida
Paulo José da Silva

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Adauto Alex dos Santos
Wagner Alves Matias de Souza

Pedro Paulo Almeida Hora
Mitsuyoshi C. M. Fukahori

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Altamir Barbosa de Lima
Adauto Alex dos Santos

Otniel Lopes dos Santos
Jasson Luiz Gonzaga

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Alexandra do Nascimento F. de Souza
Rafael Luchesi C. Leão Monteiro

Ismael Rodrigues Ferreira
José Carlos dos Santos

10.11.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Ângela Maria Machado Cardoso
Maria Madalena da Silva França

Mitsuyoshi C. M. Fukahori
Wellington José de Almeida

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Christina Coimbra de A. Guedes
Alexandra do Nascimento F. de Souza

Jasson Luiz Gonzaga
Pedro Paulo Almeida Hora

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Kildare da Silva Cunha
Tiago do Rego Barros R. de Araújo

José Carlos dos Santos
Otniel Lopes dos Santos

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Jandira de Souza Wanderley
Kildare da Silva Cunha

Pedro Paulo Almeida Hora
Paulo José da Silva

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Luiz Mário dos Santos Marcelino
Maria Celeste Leite Veloso

Heraldo Assis Rosa Lima
Mitsuyoshi C. M. Fukahori

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Marcia Maria Barros
Altamir Barbosa de Lima

Ismael Rodrigues Ferreira
Jasson Luiz Gonzaga

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Marcelo Lyra de Vasconcelos
Luiz Mário dos Santos Marcelino

Denis Rodrigues de Lima
Wellington José de Almeida

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Luiz Carlos dos Santos
José Rodrigues da Cruz Jr. José Francisco de Lima

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Rodrigues da Cruz Jr.
Luiz Carlos dos Santos José Francisco de Lima

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
Paulo Fernandes Romildo de Freitas Gomes

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
Paulo Fernandes Romildo de Freitas Gomes

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
Paulo Fernandes José Francisco de Lima

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Luiz Carlos dos Santos
José Rodrigues da Cruz Jr. José Francisco de Lima

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Maricélia Justino da Silva Farias
Thales Candeia Quintans Romildo de Freitas Gomes

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia dos Santos C. Braga Romildo de Freitas Gomes

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia dos Santos C. Braga José Francisco de Lima

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia dos Santos C. Braga José Francisco de Lima

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Rita de Cássia N. Santana

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
Ana Maria Simões da Silva

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
Rita de Cássia N. Santana

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
Tiago Gomes de Freitas Santos

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Tiago Gomes de Freitas Santos

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Rita de Cássia N. Santana
Tiago Gomes de Freitas Santos

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
José Leonaldo da Silva

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
Rita de Cássia N. Santana

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Ana Maria Simões da Silva

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Isa Danielle de Melo Neto
Priscila de Araújo M. Nascimento Serginaldo A. de Oliveira

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto
Ageu Wesley C. Dourado F. Braga Josivaldo Alves de Souza

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ageu Wesley C. Dourado F. Braga
Shirley Elianne de Sá y Britto Josivaldo Alves de Souza

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Agnaldo Batista da Silva
Ana Carla Mendes Coelho Serginaldo A. de Oliveira

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ana Carla Mendes Coelho
Agnaldo Batista da Silva Serginaldo A. de Oliveira

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Mª de Lourdes B. S. do Nascimento
Cícero Clebson P. Rabelo Jr. Manoel Pereira de C. Neto

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Mª de Lourdes B. S. do Nascimento
Cícero Clebson P. Rabelo Jr. Manoel Pereira de C. Neto

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
João Romão de Araújo Levi Gonçalves T. Freitas

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
João Romão de Araújo Levi Gonçalves T. Freitas

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alexandre Duarte Quintans
Mª Ângela de Siqueira Manoel Pereira de C. Neto

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alexandre Duarte Quintans
Mª Ângela de Siqueira Manoel Pereira de C. Neto

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

João Romão de Araújo
Mª Aparecida da Silva Levi Gonçalves T. Freitas

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

João Romão de Araújo
Mª Aparecida da Silva Levi Gonçalves T. Freitas

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Giordano Castro de Andrade
Núbia de Morais V. Brito Manoel Pereira de C. Neto

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Giordano Castro de Andrade
Núbia de Morais V. Brito Manoel Pereira de C. Neto

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Mª de Lourdes Viana Silva Pinto
02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Mª de Lourdes Viana Silva Pinto
08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Pablo Goes Almeida
16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Pablo Goes Almeida
22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Edite Karla Gusmão de Queiroz
23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Edite Karla Gusmão de Queiroz
29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Alcides Antônio e Silva Segundo
Márcia Maria Teles de Brito

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Almir Rogério de Araújo Oziel
José Alberto Basílio Monteiro

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Edmilson Pedro da Silva Segundo
Antônio Valci Chaves de Lima

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Edson Vicente de Brito
José Clélio de Lyra Júnior

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Elton dos Santos B. de Oliveira
Rosa Antunes de Araújo

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Rosa Antunes de Araújo
José Elton dos Santos B. de Oliveira

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Clélio de Lyra Júnior
Edson Vicente de Brito

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Antônio Valci Chaves de Lima
Edmilson Pedro da Silva Segundo

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
Almir Rogério de Araújo Oziel

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Márcia Maria Teles de Brito
Alcides Antônio e Silva Segundo

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO SERVIDORES

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leilane Almeida Paixão
02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Desantis Farias
09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Emanuella Sousa Xavier
15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Sérgio de Castro Sato Buarque
16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Clemeciane Gouveia Batista
22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão
23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida
30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Aloísia de Cássia Vilela Valença

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM PALMARES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Thalysson Carlos Feitosa

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Thalysson Carlos Feitosa

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
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II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de outubro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 643/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005.

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011.

Considerando por fi m o despacho do Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, exarado no Processo nº 0026499-3/2012, em 
21/06/2012.

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de NOVEMBRO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TRANSPORTE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Genival da Silva
Arugaigue Ferreira Lima

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Edson Hugo de Amorim
Amauri Leão Brasil

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Paulo José da Silva
Roberto José da Silva

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Denis Rodrigues de Lima
Genival da Silva

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Luiz Anselmo da Silva
José Borges da Silva Filho

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Roberto José da Silva
Ivanildo Nunes Soares

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte José Borges da Silva Filho
Denis Rodrigues de Lima

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte João Cordeiro Sobrinho
Amauri Leão Brasil

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Arugaigue Ferreira Lima
Roberto José da Silva

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Célio Ferreira Amâncio
Genival da Silva

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  22 de outubro  de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 644/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail recebido da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de Caruaru, protocolado sob o nº 
48723-6/2014; 

RESOLVE:

Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 596/2014 publicada no DOE de 01.10.2014, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM CARUARU

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18.10.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
19.10.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18.10.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leilane Almeida Paixão
19.10.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Rui Barbosa

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de outubro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 645 /2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao 
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução 
Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº 176/2014 recebido da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de Serra Talhada, 
protocolado sob o nº 48722-5/2014; 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  VITORIA SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Karina Ferreira de Lima

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Valberes Sabino da Silva
Mauro Leonardo de Lima Berto

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Silvano Cavalcanti de Araújo

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Mauro Leonardo de Lima Berto
Marcelo Borba Barbosa

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Arnaldo Severino de Souza
Célia Revoredo F. Pacífi co

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo
Valberes Sabino da Silva

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Jamerson Serafi m de Moura
Célia Revoredo F. Pacífi co

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Karina Ferreira de Lima
Ana Teresa de Farias

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Valberes Sabino da Silva
Michelle Von Sohsten de S. Magalhães

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Michelle Von Sohsten de S. Magalhães
Arnaldo Severino de Souza

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Yve Rodrigues Mendes da Silva
Pablo Ferraz

Sergio Murilo Silva Santos
Pedro Fidelis N Filho

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Alfredo Eugênio M. Almeida Neto
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Stevison Máximo Costa
Cláudio Luiz A. F. Faccioli

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Daniel Pena Torres
Yve Rodrigues Mendes da Silva

Arugaigue Ferreira Lima
Jessé Batista do Rego

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Danilo Roberto P. Silva Santos
Alfredo Eugênio M. Almeida Neto

Cláudio Luiz A. F. Faccioli
Cleandro Zeferino Pessoa

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Mercia Karine O. Nascimento
Daniel Pena Torres

Décio de Carvalho Padilha
Sergio Murilo Silva Santos

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Pablo Ferraz
Danilo Roberto P. Silva Santos

Cleandro Zeferino Pessoa
Pedro Fidelis N Filho

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Ubiratan Ferreira de Oliveira
Mercia Karine O. Nascimento

Sergio Murilo Silva Santos
Arugaigue Ferreira Lima

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Yve Rodrigues Mendes da Silva
Pablo Ferraz

Ivanildo Nunes Soares
Cláudio Luiz A. F. Faccioli

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Alfredo Eugênio M. Almeida Neto
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Pedro Fidelis N Filho
Carlos Luiz de França

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Daniel Pena Torres
Yve Rodrigues Mendes da Silva

Cláudio Luiz A. F. Faccioli
Cleandro Zeferino Pessoa

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Márcio Breno L. de Sá Cantarelli

02.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Márcio Breno L. de Sá Cantarelli

08.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Geraldo Alves de Siqueira Júnior

09.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Márcio Breno L. de Sá Cantarelli

15.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão
Geraldo Alves de Siqueira Júnior

16.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão
Renan de Sousa Albuquerque

22.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno L. de Sá Cantarelli
Renan de Sousa Albuquerque

23.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Geraldo Alves de Siqueira Júnior

29.11.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno L. de Sá Cantarelli
Geraldo Alves de Siqueira Júnior

30.11.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno L. de Sá Cantarelli
Renan de Sousa Albuquerque

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de outubro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 642/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005.

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011.

RESOLVE:
I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de NOVEMBRO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO JUIZADO DO TORCEDOR

DATA DIA HORA ESTÁDIO LOCAL MOTORISTA
01.11.14 Sábado A confi rmar José do Rego Maciel Arruda Luiz Anselmo da Silva
02.11.14 Domingo A confi rmar Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Ismael Rodrigues Ferreira
08.11.14 Sábado A confi rmar Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Décio de Carvalho Padilha
09.11.14 Domingo A confi rmar Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Stevison Máximo Costa
15.11.14 Sábado A confi rmar Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Célio Ferreira Amâncio
18.11.14 Terça A confi rmar José do Rego Maciel Arruda Denis Rodrigues de Lima
22.11.14 Sábado A confi rmar José do Rego Maciel Arruda José de Sá Araújo
23.11.14 Domingo A confi rmar Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Cláudio Luiz A. F. Faccioli
29.11.14 Sábado A confi rmar Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Luiz Manoel Duda
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CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON a responsabilidade pelo controle e fi scalização 
do uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da RESOLUÇÃO RES-
CSMP Nº 001/2012 de 15/06/2013;

II –  ofi cie-se à CEHAB com cópia da notícia de fato, solicitando manifestar-se acerca das irregularidades noticiadas, bem como 
encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do cadastro das famílias contempladas com unidades 
habitacionais nas Comunidades de Sítio Grande e Dancing Days, no bairro da Imbiribeira, nesta cidade;

III – ofi cie-se a 6ª Divisão Regional da SECON encaminhando cópia da notícia de fato e solicitando realizar vistoria na Rua Arquiteto Luiz 
Nunes, no bairro da Imbiribeira, com o fi m de constatar a ocupação irregular de espaço público destinado à construção de Posto de Saúde 
e Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração 
do presente Inquérito;

V – dê-se ciência à ouvidoria acerca das providências adotadas por esta Promotoria de Justiça.

Recife, 17 de setembro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

em exercício cumulativo

Número do Auto: 2014/1624687
Número do documento

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 51/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato comunicando a situação de abandono em que se encontra a comunidade localizada próxima à BR-101, 
km. 77,55, no bairro do Ibura, nesta cidade;

CONSIDERANDO ser atribuição da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife – EMLURB a prestação de serviços públicos 
de manutenção e conservação do sistema viário e das áreas verdes, da rede de drenagem, pavimentação e iluminação pública, bem 
como da limpeza urbana na cidade do Recife;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos 
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes da notícia de fato na forma de Inquérito civil;

II – ofi cie-se à EMLURB, com cópia da notícia de fato, requisitando realizar vistoria na comunidade localizada nas proximidades do km 
77,55 da BR-101, no bairro do Ibura, nesta cidade, encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, 
indicando as irregularidades detectadas e providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração 
do presente Inquérito.

IV – Dê-se ciência ao noticiante da instauração deste Inquérito Civil.

Recife, 17 de setembro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

Número do Auto: 2014/1682968.
Número do documento:

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 52/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pelo Sra. Norberta de Melo Silva denunciando possível ocupação do passeio público por 
edifi cação, localizada na Rua José Bonifácio, nº 461, esquina com a Rua Padre Anchieta, no bairro da Torre;

CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON o controle e fi scalização do uso do solo na cidade 
do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II – expeça-se ofício à 4ª Divisão Regional da SECON solicitando a realização de vistoria no imóvel localizado na Rua José Bonifácio, 
nº 461, esquina com a Rua Padre Anchieta, no bairro da Torre, com o fi m de verifi car a regularidade da construção que avança sobre o  
passeio público, encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias:

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração 
do presente Inquérito. Dê-se ciência ao noticiante.

Recife, 22 de setembro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

RESOLVE:
Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 596/2014 publicada no DOE de 01.10.2014, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  SERRA TALHADA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12.10.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno L. de Sá Cantarelli
Renan de Sousa Albuquerque

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12.10.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Márcio Breno L. de Sá Cantarelli

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de outubro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2014 
OBJETO: Reforma do Remanescente do 5º Pavimento do Edf. Ipsep, em conformidade com os Anexos , Termo de Referência e 
parte integrante do Edital.
 AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 07.11.2014, sexta-feira, às 10hs (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Rua 
do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no site 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco: www.mppe.mp.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos 
telefones (81) 3182-7361/7362. 
  

Recife, 22 de outubro de 2014.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/ CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2014

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OBJETO:  Aquisição de vidro liso incolor, para a Procuradoria Geral de Justiça, em conformidade com o Anexo I, Termo de 
Referência do Edital.
 
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 04.11.2014, terça-feira, às 10hs (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Rua 
do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no site 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco: www.mppe.mp.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos 
telefones (81) 3182-7361/7362/7388. 

Recife, 22 de outubro de 2014.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/ CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2014 da Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP, nos autos do 
Processo Licitatório n.º 079/2014, com fundamento no Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, objetivando a contratação da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães - ECPBG, CNPJ n.º 
02.770.511/0001-18, para capacitação de 02 (dois) servidores desta Procuradoria Geral de Justiça, através do Curso “Controle Interno 
de Orçamento e Finanças Públicas”, no período de 17 a 21.11.2014, totalizando 24h/a, nesta cidade, pelo valor total de R$ 774,00 
(Setecentos e setenta e quatro reais). Determino que sejam adotados os procedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Recife, 22 de outubro de 2014.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Secretário Geral do Ministério Público

Promotorias de Justiça

35ª Promotoria de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo

Número do Auto: 2014/1678489.
Número do documento

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE IC Nº 50/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a notícia de fato comunicando possíveis irregularidades no processo de cadastramento de famílias para concessão 
de unidade habitacional aos moradores das Comunidades de Sítio Grande e Dancing Days, no bairro da Imbiribeira, nesta cidade, bem 
como ocupação irregular de espaços públicos naquelas comunidades;

CONSIDERANDO que a construção do conjunto habitacional em questão é de responsabilidade da Companhia Estadual de  Habitação 
e Obras – CEHAB;
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atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pelo Sr. José 
Ricardo de Oliveira denunciando a construção irregular de escada 
com corrimão e batente alto na calçada do imóvel de nº 91, da 
Avenida Rio São Francisco, na UR-1, no bairro do Ibura, nesta 
cidade, bem como o funcionamento irregular de bar naquele 
endereço, com a colocação de mesas e cadeiras no passeio 
público e estacionamento irregular de veículos, pelos 
frequentadores do bar, impossibilitando a mobilidade de 
pedestres e a circulação de carros na via;

CONSIDERANDO ainda que, conforme o noticiante, no mesmo 
logradouro, existe construção irregular no imóvel de nº 101;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do 
solo urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, 
nos termos do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Secretaria-Executiva de Controle 
Urbano – SECON, responsável por controlar e fi scalizar o 
uso do solo, não atendeu a solicitação desta Promotoria 
de Justiça no sentido de informar sobre a existência das 
irregularidades apontadas pelo noticiante;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da 
Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II –  ofi cie-se à 5ª Divisão Regional da SECON solicitando 
a realização de vistoria no imóvel de nº 91, da Avenida Rio 
São Francisco, no bairro do Ibura, nesta cidade, com o fi m de 
constatar construção de escada com corrimão e batente alto no 
passeio público e o funcionamento irregular de bar no local, com 
a colocação de mesas e cadeiras no passeio público, bem como 
a realização de vistoria no imóvel de nº 101 da mesma via com 
o fi m de verifi car construção irregular sem os recuos devidos, 
informando a esta Promotoria de Justiça, no prazo de trinta dias, 
sobre as irregularidades detectadas e as providências adotadas 
no âmbito de suas atribuições;

III – ofi cie-se à Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do 
Recife – CTTU solicitando a realização de vistoria na Avenida 
Rio São Francisco, no bairro do Ibura, nesta cidade, com o fi m 
de constatar estacionamento irregular prejudicando a circulação 
de veículos na via, informando a esta Promotoria de Justiça, no 
prazo de trinta dias, as irregularidades detectadas e providências 
adotadas no âmbito de suas atribuições.

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
a instauração do presente Inquérito. Dê-se ciência ao noticiante.

Recife, 16 de outubro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 58/2014 – 35ª PJHU

Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO expedientes oriundos da Câmera Municipal 
do Recife e da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 
comunicando a aprovação de requerimentos solicitando aos 
órgãos municipais responsáveis promover a adequada sinalização 
e melhoria na iluminação pública no trecho da Avenida Maria 
Irene, entre a curva da Base Aérea do Recife, para acesso ao 
Túnel Felipe Camarão, Jordão Baixo, nesta cidade;

CONSIDERANDO a manifestação da CTTU comunicando que 
de acordo com as informações prestadas pela Gerência Geral 
de Trânsito, as ações de sinalização  naquela localidade estão 
a cargo do Governo do Estrado de Pernambuco, por meio da 
Secretaria das Cidades;

CONSIDERANDO que a EMLURB encaminhou Nota Técnica 
indicando a necessidade de recuperação do pavimento e do 
sistema de drenagem da Avenida Centenário Alberto Santos 
Dumont, prologamento da Avenida Maria Irene, com previsão 
de execução das obras em julho de 2014, não se manifestando 
acerca da melhoria da iluminação pública no local;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da 
Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II –  ofi cie-se à EMLURB para que informe a esta Promotoria 
de Justiça, no prazo de vinte dias, sobre a conclusão das obras 
de recuperação da pavimentação e do sistema de drenagem 
da Avenida Centenário Alberto Santos Dumont, localizada no 
bairro do Jordão, bem como sobre a necessidade de melhorar a 
iluminação pública daquela localidade;

III – ofi cie-se à Secretaria das Cidades, com cópia dos Ofícios nºs 
1049/2014 e 01426/2014 e da Carta CTTU nº 087/2014 - GJUR, 
solicitando informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 
vinte dias, acerca das ações de sinalização de sua competência 
naquela localidade.

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a 
instauração do presente Inquérito. Dê ciência aos parlamentares 
autores dos requerimentos.

Recife, 16 de outubro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 59/2014 – 35ª PJHU

Assunto: Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato denunciando construção 
irregular de muro na Rua Divinópolis, nº 60, no bairro da Madalena, 
próximo a creche da comunidade do Cardoso;

CONSIDERANDO que a Secretaria-Executiva de Controle Urbano 
– SECON, responsável por controlar e fi scalizar o uso do solo, 
informou, por meio de vistoria realizada naquele logradouro, a 
constatação de irregularidades nos imóveis de nºs 59, 60 e 64, 
com a construção de muros no logradouro público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II – expeça-se ofício à Secretaria Executiva de Controle Urbano - 
SECON solicitando informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo 
de vinte dias, sobre o andamento dos processos administrativos 
referentes às irregularidades detectadas nos imóveis de nºs 59, 
60 e 64, localizados na Rua Divinópolis, no bairro da Madalena, 
nesta cidade;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a 
instauração do presente Inquérito Civil.

Recife, 16 de outubro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 60/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato denunciando transtornos 
causados durante a realização de eventos na casa Norte Show, 
no nº 805 da Rua Padre Lemos, no bairro de Casa Amarela, 
com ocupação do passeio público por ambulantes e acúmulo 
de pessoas no posto de combustível localizado no nº 768 
daquela via,  causando transtornos aos transeuntes e moradores 
circunvizinhos;

CONSIDERANDO que a 3ª Divisão Regional da SECON, informou 
que foi constatado, por meio de vistoria, que a casa de eventos 
funciona às sextas-feiras e que nestes dias se dá a ocupação 
irregular do logradouro público e do posto de gasolina;

PORTARIA CONVERSÃO PP/IC Nº 53/2014 – 35ª PJHU

Assunto: Posturas Municipais  (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seus representantes que esta subscrevem, com exercício na 7ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação na Defesa dos Direitos Humanos e 35ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação 
em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 
45/2013-35ªPJHU, que tramita nesta 35ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, 
em conjunto  com a 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital - Direitos Humanos, instaurado a partir de 
representação subscrita pelo Ponto de Cultura Espaço Livre do 
Coque comunicando ao Ministério Público que o processo de 
desapropriação das moradias situadas na Rua Ibiporã, no Coque, 
Bairro Ilha Joana Bezerra, está sendo conduzido pela Prefeitura 
de Recife de forma inadequada, não garantido o direito à moradia 
da população afetada;

CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988, nos termos 
do caput do art. 6º, emergiu os direitos sociais à categoria de 
direito fundamental, o que abarca, dentre outros, o direito à 
moradia;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as deliberações 
proferidas em audiência datada de 05/06/2014, mormente quanto 
à manifestação por parte da Secretaria de Habitação do Recife 
– SEHAB acerca da garantia de destinação das 25 unidades 
habitacionais remanescentes do Habitacional Espólio Estevinho 
às famílias a serem removidas da Rua Ibiporã;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fi xado no 
art. 22, parágrafo único da Resolução RES-CSMP 001/2012, 
publicada no Diário Ofi cial de 13/06/2012 para conclusão do 
procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO a fi m de investigar os fatos e responsabilidades 
que já vêm sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às 
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso 
de ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento 
das peças de informação, nos termos da lei, determinando as 
seguintes providências:

I – autuação e registro junto ao Sistema de Gestão e Autos 
Arquimedes das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de inquérito civil;

II – fi ca designada audiência para o dia 10 de outubro de 2014 às 
14 horas. Notifi que-se  a Secretária Executiva de Habitação e os 
representantes do Ponto Cultura Espaço Livre do Coque;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a 
instauração do presente Inquérito.

Recife, 22 de setembro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

em exercício cumulativo

WESTEI CONDE Y MATIN JÚNIOR
7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Número do Auto: 2014/1600901.
Número do documento: 4571270

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE IC Nº 55/2014 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pela Associação 
dos Moradores do Alto do Capitão – AMAC, denunciando a 
necessidade de recuperação da academia da cidade, localizada 
naquela comunidade, diante das precárias condições em que se 
encontra;

CONSIDERANDO o direito que todo cidadão tem de usufruir dos 
bens públicos de uso comum do povo, cabendo ao município a 
função precípua de manutenção e conservação;

CONSIDERANDO ser atribuição da Empresa de Manutenção e 
Limpeza Urbana do Recife – EMLURB a prestação de serviços 
públicos de manutenção e conservação do sistema viário, das 
praças e das áreas verdes, a implantação e manutenção de rede 
de drenagem, pavimentação, iluminação pública, bem como da 
limpeza urbana na cidade do Recife;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos 
Arquimedes, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da 
RESOLUÇÃO RES-CSMP Nº 001/2012 de 15/06/2013;

II –  expeça-se ofício à EMLURB solicitando realizar vistoria na 
Academia da Cidade, situada na comunidade do Alto do Capitão, 
no bairro de Dois Unidos, nesta cidade, com o fi m de constatar a 
necessidade de reforma nos equipamentos instaladas, informando a 
esta Promotoria de Justiça, no prazo de trinta dias, as irregularidades 
detectadas e providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
a instauração do presente Inquérito, bem como aos noticiantes.

Recife, 07 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIERA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

em exercício cumulativo

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 56/2014 – 35ª PJHU

Assunto: Acessibilidade (900116)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pelo Sr. Ricky Lima 
denunciando a  falta de acessibilidade do Restaurante Nippon 
Sushi, localizado na Rua Padre Anchieta, no bairro da Torre, nesta 
cidade;

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos estabelece, em seu art. 1º, que todos os homens 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos;

CONSIDERANDO que o Brasil é parte na Convenção Interamericana 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Pessoas Portadoras de Defi ciência (Convenção de Guatemala) 
e nesta condição comprometeu-se a eliminar preconceitos, 
estereótipos e outras atitudes – entre elas as materializadas nos 
obstáculos arquitetônicos que difi cultam ou impossibilitam o acesso 
das pessoas com defi ciência aos diversos espaços – que atentam 
contra o direito das pessoas a serem iguais, permitindo desta forma 
o respeito e a convivência entre os diferentes;

CONSIDERANDO que aos autos foi acostado expediente da 
4ª Divisão Regional da SECON informando que o NIPPON 
SUCHI – empresa com nome Albumara Comércio de Alimentos 
Ltda. foi intimada, multada e notifi cada por irregularidades 
urbanísticas relacionadas à falta de acessibilidade, falta de licença 
da publicidade, pequenas reformas não licenciadas e falta de 
Alvará de Funcionamento, com o encaminhamento do processo 
administrativo à Secretaria Executiva de Controle Urbano para 
confecção do Poder de Polícia para encerramento da atividade;

CONSIDERANDO que em audiência realizada nesta Promotoria 
de Justiça o proprietário do citado restaurante informou que 
após reforma no imóvel de nº 291 a falta de acessibilidade foi 
devidamente sanada, persistindo no imóvel de nº 243, no qual 
funciona um delivery, pouco frequentado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da 
Constituição da República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II –  ofi cie-se à 4ª Divisão Regional da SECON solicitando a 
realização de vistoria no Nippon Sushi, situado na Rua Padre 
Anchieta, nºs 243 e 291, no bairro da Torre, nesta cidade, com 
o fi m de constatar se o imóvel, após reforma, encontra-se de 
acordo com as normas de acessibilidade, encaminhando relatório 
a esta Promotoria de Justiça, no prazo de trinta dias, indicando 
o andamento dos processos administrativos referentes às 
irregularidades relacionadas com a falta de acessibilidade, falta de 
licença da publicidade, reformas não licenciadas e falta de Alvará 
de Funcionamento do citado estabelecimento;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
a instauração do presente Inquérito. Dê-se ciência ao noticiante.

Recife, 16 de outubro de 2014.

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 57/2014 – 35ª PJHU

Assunto: Postura Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
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lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato comunicando ocupação do 
passeio público   em frente à Italiana Automóveis do Recife Ltda., 
localizada na Avenida Mascarenhas de Morais, nº 2156, no bairro 
da Imbiribeira, nesta cidade, por comércio irregular de bebidas e 
alimentos;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do 
solo urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, 
nos termos do art. 182 da Constituição Federal, competindo à 
Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON promover o 
controle e fi scalização do uso do solo, utilizando-se do poder de 
polícia para o cumprimento da legislação urbanística;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se a 6ª Divisão Regional da SECON solicitando realizar 
vistoria na altura do nº 2156, da Avenida Mascarenhas de Morais, 
no bairro da Imbiribeira, nesta cidade, com o fi m de constatar 
ocupação irregular do passeio público por barracas de bebidas e 
alimentos, encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, 
no prazo de trinta dias, indicando as irregularidades detectadas e 
providências adotadas no âmbito de suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e à noticiante.

Recife, 07 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 091/2014

Assunto: Parcelamento do Solo (900018)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato questionando a legalidade 
dos procedimentos de análise e licenciamento de projetos de 
construção e reforma no âmbito do Município do Recife;

CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de 
Licenciamento e Urbanismo do Recife – SELURB, vinculada 
à Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano, a análise e 
aprovação de projetos de construção e reforma nas edifi cações no 
âmbito do Município do Recife;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se à SELURB encaminhando cópia da notícia de fato e 
solicitando enviar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dez 
dias úteis, manifestação acerca das irregularidades/ilegalidades 
noticiadas;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e aos noticiantes.

Recife, 07 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 092/2014

Assunto: Posturas Municipais  (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 

atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 
51/2012-20ªPJHU, que tramita nesta 20ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, 
instaurado a partir de representação denunciando transtornos 
provocados por uma revenda de automóveis e por festas 
realizadas no Clube dos Servidores Municipais do Recife, Cristal 
Recepções e Akrópolis, na Rua São Francisco de Paula, no bairro 
da Caxangá, nesta cidade;

CONSIDERANDO que no curso das investigações a 4ª Divisão 
Regional da SECON, órgão responsável por controlar e fi scalizar 
o uso do solo, informou que os citados estabelecimentos não 
possuem alvará de funcionamento, porém durante as vistorias 
realizadas por aquele órgão, os mesmos encontravam-se sempre 
fechados;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e 
recreação;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fi xado no 
art. 22 da RES-CSMP 001/2012, de 13/06/2012 para conclusão 
do procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO a fi m de investigar os fatos e responsabilidades 
que já vêm sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às 
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso 
de ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento 
das peças de informação, nos termos da lei, determinando as 
seguintes providências:

I – autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil;

II – ofi cie-se a 4ª Divisão Regional da SECON solicitando realizar 
nova vistoria na Rua São Francisco de Paula, no bairro da 
Caxangá, nesta cidade, com o fi m de constatar o funcionamento 
irregular de uma revenda de automóveis, do Clube dos Servidores 
Municipais do Recife, das casas de eventos Cristal Recepções e 
Akrópolis, encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, 
no prazo de trinta dias, indicando as providências adotadas em 
face do funcionamento irregular dos citados estabelecimentos;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 07 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 093/2014

Assunto: Direito à Moradia (900116)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO as reiteradas denúncias de irregularidades 
perpetradas pela Companhia Estadual de Habitação e Obras – 
CEHAB e pela Secretaria de Habitação do Município do Recife 
na escolha das famílias benefi ciadas com unidades habitacionais 
nos conjuntos residenciais construídos com recursos públicos, 
a exemplo do Sítio Salamanta, Zeferino Agra, Mulheres de 
Tejucupapo e Comunidade 21 de Abril, com o benefi ciamento de 
pessoas ligadas aos líderes dos movimentos preterindo famílias 
que efetivamente residem na ocupação;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37 da Constituição 
Federal, a administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência;

CONSIDERANDO que restou devidamente demonstrado nos 
autos dos procedimentos antes mencionados que tanto o 
Município do Recife quanto o Estado de Pernambuco, por meio da 
CEHAB, têm deixado ao inteiro arbítrio dos movimentos populares 
a escolha das famílias a serem benefi ciadas com as habitações 
construídas com recursos públicos, ocorrendo, por ocasião da 
distribuição das unidades habitacionais, violação aos princípios da 
legalidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO que, consoante tem sido narrado no 
decorrer das investigações, a atribuição de poder ilimitado 
aos representantes de movimentos sociais para proceder à 
distribuição dessas unidades habitacionais sem quaisquer 
critérios fi xados pelo Poder Público, transforma a distribuição de 
recursos públicos em moeda de troca utilizada, inclusive com fi ns 
políticos partidários.
CONSIDERANDO que, em assim procedendo, o poder público 
fere os critérios de governabilidade estabelecidos na Constituição 
da República que indica os meios através dos quais a autoridade 
pública deve guiar a sua atuação, focada no ideal de moralidade, 
consequência e refl exo do princípio da legalidade, pois em 
se tratando de conjunto habitacional construído com recursos 
públicos, cabe ao poder público proceder a escolha das famílias 
benefi ciadas a partir de critérios previamente estabelecidos, em 
especial, recorrendo aos indicadores de vulnerabilidade social, 
como a presença de idosos, pessoas com defi ciência, crianças e 
adolescentes, número de fi lhos, renda familiar, bem como o tempo 
de residência na comunidade (ocupação);

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Federal nº 8.429/92 determina 
no seu artigo 11 constituir ato de improbidade administrativa que 

CONSIDERANDO que a Secretaria Executiva de Controle 
Urbano- SECON é o órgão responsável por controlar e fi scalizar o 
uso do solo no Município do Recife;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
da notícia de fato na forma de inquérito civil;

II – ofi cie-se à 3ª Divisão Regional da SECON solicitando a 
realização de operações de fi scalização na Casa Norte Show, 
localizada no nº 805 da Rua Padre Lemos, no bairro de Casa 
Amarela, nesta cidade, com o fi m de coibir a ocupação do 
espaço público em dias de realização de evento, sextas-feiras, 
encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 
trinta dias, informando sobre as medidas adotadas no âmbito de 
suas atribuições;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a 
instauração do presente Inquérito.

Recife, 21 de outubro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 61/2014 – 35ª PJHU

Assunto: Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 
46/2013-35ªPJHU, que tramita nesta 35ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, a 
partir de notícia de fato elaborada pela Associação de Moradores 
de Entra Apulso comunicando possíveis irregularidades na 
construção de um quiosque da McDonald´s no leito da Rua Bruno 
Veloso, no bairro de Boa Viagem, nesta cidade;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento 
do solo urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus 
habitantes, nos termos do art. 182 da Constituição Federal, 
sendo a Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON, 
responsável por controlar e fi scalizar o uso do solo na 
cidade do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o 
cumprimento da legislação urbanística;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de 
exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, 
trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da 
Constituição da República;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fi xado no 
art. 22, parágrafo único da Resolução RES-CSMP 001/2012, 
publicada no Diário Ofi cial de 13/06/2012 para conclusão do 
procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO a fi m de investigar os fatos e responsabilidades 
que já vêm sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às 
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso 
de ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento 
das peças de informação, nos termos da lei, determinando as 
seguintes providências:

I – autuação e registro no sistema de gestão de autos Arquimedes 
das peças oriundas do procedimento enunciado  na forma de 
inquérito civil;
II – ofi cie-se à 6ª Gerência Regional da SECON requisitando 
encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de trinta 
dias, planta do loteamento da Rua Bruno Veloso, no bairro de 
Boa Viagem, nesta cidade e planta de Unibase, com a indicação 
da localização do quiosque objeto do Alvará de Serviços de nº 
76.00042.13, de 13/11/2013;
III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público 
a instauração do presente Inquérito. Dê-se ciência ao noticiante.

Recife, 21 de outubro de 2014.

AUREA ROSANE VIERA
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital          

Exercício cumulativo

PORTARIA Nº 088/2014

Assunto: Posturas Municipais  (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 

art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 
45/2013-20ªPJHU, que tramita nesta 20ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, 
instaurado a partir de notícia de fato denunciado possível alteração 
na função urbanística da praça pública, localizada nas alças de 
acesso do viaduto Tancredo neves, na Imbiribeira;

CONSIDERANDO que a Empresa de Manutenção e Limpeza 
Urbana do Recife – EMLURB enviou nota técnica comunicando 
a construção de equipamento chamado Ecoestação Imbiribeira, 
situado na praça com o objetivo de receber descartes de diversos 
resíduos provenientes da população localizada naquele entorno;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fi xado no 
art. 22 da RES-CSMP 001/2012, de 13/06/2012 para conclusão 
do procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO a fi m de investigar os fatos e responsabilidades 
que já vêm sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às 
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso 
de ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento 
das peças de informação, nos termos da lei, determinando as 
seguintes providências:

I – autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil;

II – encaminhe-se os autos do presente Inquérito Civil ao apoio 
técnico do CAOP Meio Ambiente para se manifestar sobre 
eventuais danos decorrentes da instalação de EcoEstação em 
praça pública;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 30 de setembro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº 089/2014

Assunto: Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo 
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato denunciando o funcionamento 
irregular de ofi cina mecânica localizada na Rua Mateus, nº 329, no 
bairro de Iputinga, nesta cidade, de responsabilidade do Sr. Pedro 
Cláudio Moura da Silva, causando agravamento dos problemas de 
saúde de três idosas moradoras do imóvel vizinho;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do 
solo urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, 
nos termos do art. 182 da Constituição Federal, competindo à 
Secretaria-Executiva de Controle Urbano – SECON promover o 
controle e fi scalização do uso do solo, utilizando-se do poder de 
polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se a 4ª Divisão Regional da SECON solicitando informar 
a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca 
da regularidade do funcionamento da ofi cina mecânica situada 
na Rua Mateus, nº 329, no bairro de Iputinga, nesta cidade, 
encaminhando cópia do alvará de localização e funcionamento e 
da licença ambiental;

III – mantenha-se sob sigilo a identifi cação da noticiante, conforme 
solicitado;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se 
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e à noticiante.

Recife, 07 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PORTARIA Nº 090/2014

Assunto: Posturas Municipais (900020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante que esta subscreve, com exercício na 20ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que 
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CONSIDERANDO  o teor do artigo 79 da Lei Complementar 
n. 75/93 c.c o artigo 22, inciso III da Lei Orgânica do Ministério 
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 6.091/74, art. 1º e 
3º, que defi ne que os veículos do Município fi carão a disposição 
da Justiça Eleitoral para o transporte gratuito de eleitores em 
zona rural;

CONSIDERANDO  a hipótese de ocorrência de crime eleitoral, 
nos termos do art. 11º da Lei 6.091/74, por parte dos Prefeitos 
Municipais que não disponibilizarem transporte gratuito aos 
eleitores das zonas rurais;

RESOLVE:

Recomendar aos senhores Prefeitos Municipais de Ouricuri/
PE; Santa Cruz/PE e Santa Filomena/PE que disponibilizem, 
nos termos da Lei 6.091/74, no dia 26 de outubro de 2014, 
veículos da Prefeitura Municipal, para o fi m de transporte dos 
eleitores residentes e domiciliados nas zonas rurais do respectivo 
município. 

Ofi cie-se, enviando cópia da presente:

1. Aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos de Ouricuri/PE; Santa 
Cruz/PE e Santa Filomena/PE, para o devido conhecimento, 
requerendo que afi xe esta no átrio da respectiva edilidade;

2. À imprensa local, para conhecimento e divulgação;

3.  Ao Exmº Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 82ª Zona Eleitoral, para o 
devido conhecimento, requerendo a afi xação no átrio do Fórum 
local;

4. Ao Exmº Sr. Secretário Geral do Ministério Público, por meio 
magnético, para que se dê a necessária publicidade no Diário 
Ofi cial

5.  Ao Exmº Sr. Procurador Geral de Justiça e ao Exmº Sr. 
Procurador Regional Eleitoral, a Corregedoria Geral e ao Conselho 
Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Ouricuri, 22 de outubro de 2014

Adriano Camargo Vieira
Promotor  Eleitoral – 82ª Zona.

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARPINA

(CURADORIA DA CIDADANIA)
IC nº005/2014

Número do Auto nº 2013/1351752

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, avisa ao público em geral, 
bem como as entidades representativas da sociedade civil, 
instituições públicas e privadas e demais pessoas interessadas 
que, em virtude do feriado do dia do servidor, foi transferida a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, do dia 31 de outubro de 2014 para o dia 17 
de novembro de 2014, que tem por fi nalidade de colher subsídios 
do cumprimento das condições de acessibilidade e gratuidade 
do transporte coletivo municipal, legalizado ou clandestino, que 
ocorrerá às 09:30 horas, no auditório da Prefeitura de Carpina, 
situada na Praça São José, Bairro São José, nesta cidade de 
Carpina, instaurado no âmbito deste órgão ministerial, em virtude 
de denúncia formulada nesta Promotoria de Justiça no sentido 
de que não há automóveis adequados para o transporte de 
passageiros portadores de defi ciências físicas, nem está sendo 
respeitada a gratuidade nos casos especifi cados em lei.

Carpina, em 22 de outubro de 2014.

FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Riacho das Almas

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Tomado do MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS/PE pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
adiante designado MPPE, com sede na Rua do Imperador 
D. Pedro II, nº 473, Edifício Promotor Roberto Lyra, Santo 
Antônio, Recife-PE, CNPJ sob o nº 24471065/0001-3, neste 
ato representado pelo Exmo. Dr. Luiz Gustavo Simões Valença 
de Melo, Promotor de Justiça de Riacho das Almas, e do outro 
lado, como COMPROMISSÁRIO, o MUNICÍPIO DE RIACHO 
DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Justo Fernandes da Mota, s/n, Centro, nesta cidade, 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, MARIO DA MOTA LIMEIRA 
FILHO, assessorado pelo advogado Dr. José Geraldo de Araújo 
Lima, OAB/PE, nº. 9812, doravante denominado MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do 
Ministério Público, está a de promover medidas e adotar soluções 
adequadas para a proteção dos patrimônios público e social, 
inclusive dos trabalhadores, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, conforme disposto no inciso III do 
art. 129 da vigente Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.305/2010 estabelece que 
“O poder público, o setor empresarial e a coletividade são 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar 
a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 
diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 
em seu regulamento” – art. 25, Lei nº 12.305/2010 e, neste 
sentido, o Ministério Público Estadual e o Ministério Público do 
Trabalho, juntamente com outras diversas instituições fi rmaram 
entendimentos visando favorecer a tal direcionamento legal;

CONSIDERANDO que, por determinação constitucional, compete 
aos Municípios a prestação de serviços públicos de interesse 
local, dentre os quais a limpeza pública, coleta, transporte e 
disposição fi nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
(art. 30, V, CF/88);

CONSIDERANDO que o Município de RIACHO DAS ALMAS 
deposita os resíduos sólidos gerados por seus munícipes que 
esta disposição está sendo realizada de maneira ambientalmente 
inadequada;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Riacho 
das Almas ajuizou a ação de execução Processo nº 046-049, 
cujo objeto é “EXECUTAR O TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE RIACHO DAS 
ALMAS VISANDO CUMPRIR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS 
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR 
OS SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO 
SEU CUMPRIMENTO”;

CONSIDERANDO as informações e deliberações resultantes da 
audiência pública realizada na AMUPE – Associação Municipalista 
de Pernambuco, em especial a decisão de fi rmar um termo de 
compromisso ambiental entre o Ministério Público do Estado de 
Pernambuco e o Município.

RESOLVEM:
Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 
- TCA, fi rmando compromisso de ajuste de conduta na forma 
dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do Código de 
Processo Civil, e art. 8º, XVIII, da Lei nº 12.305/2010, consoante 
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Com tempo de duração indeterminado, 
visa o presente Termo de Compromisso Ambiental - TCA a dar 
início de imediato à APLICAÇÃO E INDUÇÃO, CONTÍNUAS E 
ININTERRUPTAS, DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS PELO MUNICÍPIO DE RIACHO DAS 
ALMAS, mediante a observância dos princípios, objetivos e 
instrumentos de tais Políticas, por meio do cumprimento das 
cláusulas do presente termo, incluindo o seu ANEXO, e da 
adoção de outras medidas complementares que se apresentarem 
necessárias, pelo Município Compromissário, por meio de seu 
gestor, reforçando-se a mora já presente quanto a algumas 
obrigações legais e às contratuais advindas deste instrumento.

§ 1º - No que se refere ao disposto no caput, deve o Município 
compromissário envolver, no que couber, a administração pública 
direta e indireta municipal, estadual e federal, fornecedores e 
colaboradores do município, o setor privado e a coletividade no 
âmbito de suas relações e em seu território, comprometendo-se 
a, prioritariamente:

1) elaborar, aprovar, manter atualizado e operacionalizar o 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
- PGIRS; 2) adotar solução consorciada ou compartilhada 
na gestão dos resíduos sólidos; 3) implementar o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA; 4) implementar 
a coleta seletiva e o estímulo e fomento objetivos à separação 
dos resíduos; 5) estimular e implementar sistema de 
compostagem descentralizada pela população e diretamente 
pelo município; 6) identifi car e notifi car os setores obrigados à 
elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
e à implementação de sistemas de logística reversa; 7) criar 
Comissão Interna Permanente de Gestão Ambiental e aderir 
ao programa governamental A3P; 8) implementar permanentes 
e efi cientes ações educativas na área ambiental; 9) promover 
a capacitação de servidores públicos quanto à ações práticas 
ligadas aos resíduos sólidos; 10) adotar medidas efetivas que 
levem a compras e contratação de serviços sustentáveis, assim 
como à minimização do uso de embalagens, sacolas plásticas 
e descartáveis; 11) erradicar/impedir o surgimento de lixões e 
a disposição inadequada de resíduos sólidos no Município; 12) 
fortalecer e estimular a criação de organizações de catadores; 
13) remediar passivos socioambientais relacionados ao tema dos 
resíduos sólidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para a implementação efetiva das ações 
dispostas na cláusula primeira, o Município compromissário, 
por seus gestores atuais e futuros, obriga-se a cumprir os 
termos e condições previstos no ANEXO – “CRONOGRAMA 
E ORIENTAÇÕES PARA A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS 
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, que 
integra o presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica convencionada uma ordem de 
prioridade crescente de conformidade com os compromissos 
que se sucedem, mas a implementação de todos será realizada 
simultaneamente, conforme as condições e prazos fi xados no 
ANEXO do presente Termo, devendo-se observar as seguintes 
disposições gerais:

a) salvo se de outra forma estiver disposto, todos os prazos, 
bem como o cronograma de execução das atividades, previstos 
no presente Termo e seu ANEXO, serão contados a partir da 
assinatura deste instrumento;

b) as disposições contidas no presente Termo e seu ANEXO, no que 
diz respeito especifi camente à solução individual, compartilhada 
ou consorciada para a gestão dos resíduos sólidos, devem ser 
interpretadas e aplicadas conforme o município compromissário 
esteja ou não adotando solução compartilhada ou consorciada, 
sendo certo que as medidas necessárias ao fi el cumprimento 
das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos deverão 
conformar-se à realidade fático-jurídica existente, assegurando-se 
sempre a interpretação mais protetiva ao meio ambiente;

c) este Termo de Compromisso Ambiental constitui título executivo 
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, 
VII, do Código de Processo Civil, mas será homologado em juízo 
por requerimento do Ministério Público ou do compromissário, 
hipótese em que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá 
ser exigido mediante o procedimento de cumprimento de sentença 
disposto no art. 475-J e seguintes do Código de Processo Civil.

c.1) Sem prejuízo da responsabilização penal, administrativa e civil 
pelos danos causados ao meio ambiente, a violação de qualquer 
cláusula deste termo e/ou do seu anexo, implicará o pagamento 
de multa, pela qual responderão solidariamente o Município e 
o prefeito responsável pelo inadimplemento, equivalente a 50 
(cinquenta) vezes o valor da remuneração do prefeito municipal 
responsável pela infração. 

d) se, por motivo superveniente, houver necessidade de 
repactuar alguma disposição deste instrumento (cláusula, prazo 
etc.), qualquer das partes poderá propor a celebração de Termo 

atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições;

Considerando a necessidade de assegurar que as famílias 
benefi ciadas com os programas habitacionais destinados à 
população de baixa renda sejam efetivamente aquelas mais 
carentes, identifi cadas a partir de cadastro sócio-econômico 
realizado pelo poder público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos 
interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos 
às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação 
e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da 
República;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para 
investigar a omissão do Poder Público em fi xar critérios objetivos 
e imparciais para seleção das famílias a serem contempladas com 
unidades habitacionais em conjuntos residenciais construídos com 
recursos públicos, de forma a priorizar as famílias em situação de 
maior vulnerabilidade social;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para 
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, 
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes;

II – converta-se em Anexo I deste Inquérito Civil o Procedimento 
Preparatório nº 25/2012-20ªPJHU, instaurado para apurar 
irregularidades na distribuição de unidades habitacionais do 
Programa Mulheres de Tejucupapo, na Iputinga;

III – converta-se em Anexo II deste Inquérito Civil o Inquérito Civil 
nº 52/2014-20ªPJHU, instaurado para apurar irregularidades 
na concessão do auxílio moradia e no cadastro das famílias a 
serem benefi ciadas no conjunto habitacional a ser edifi cado na 
Comunidade 21 de Abril, no bairro da Várzea, nesta cidade;

IV – junte-se aos autos cópia do despacho de indeferimento de 
instauração de procedimento de investigação preliminar referente 
ao Conjunto Habitacional Sítio Salamanta, no bairro do Pina, nesta 
cidade e a Recomendação nº 01/2010-20ªPJHU, referente ao 
Conjunto Residencial Zeferino Agra, construído pelo Município do 
Recife na Rua Zeferino Agra, no bairro de Água Fria, nesta cidade;

V – designo audiência para o dia 22/10/2014, às 16 horas. 
Notifi que-se o Presidente da CEHAB e o Secretário de Habitação 
do Município do Recife, encaminhando cópia desta Portaria;

VI – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário 
Ofi cial e ao CAOP de Defesa da Cidadania. Comunique-se ao 
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 15 de outubro de 2014.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

RECOMENDAÇÃO Nº 06/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio de sua representante infra-assinada, com exercício na 
20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, 
com atuação em Habitação e Urbanismo, com fundamento no 
art. 129, inciso II, da Constituição Federal, no art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
nº 8.625, de 12.02.93) e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Orgânica Estadual (Lei Complementar nº 12, de 27.12.94, alterada 
pela Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de l998) e,

CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 52/2014-20ªPJHU, 
instaurado em virtude de notícia de fato denunciando 
irregularidades praticadas pela Companhia Estadual de Habitação 
e Obras – CEHAB no cadastramento das famílias benefi ciadas 
com o auxílio moradia e com a futura distribuição das unidades 
habitacionais do conjunto residencial a ser edifi cado na 
Comunidade 21 de Abril, no bairro da Várzea, nesta cidade, com 
o benefi ciamento de pessoas ligadas à suposta representante da 
comunidade, preterindo famílias que residem no local desde a 
época da ocupação no ano de 2006; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Estadual nº 15.264/2014, que 
ao autorizar a concessão do benefício especial de auxílio-moradia, 
destinado à garantia das condições de moradia de famílias 
residentes em áreas com precárias condições de habitabilidade, 
submetidas à intervenção do Governo do Estado por meio de obras 
na comunidade 21 de Abril, no Município do Recife, neste Estado, 
fi xou como requisito a ser atendido pelas famílias benefi ciadas, 
residir na área afetada há pelo menos 5 (cinco) anos;

CONSIDERANDO que no curso das investigações foram 
acostados aos autos o cadastro das famílias benefi ciadas com o 
auxílio moradia, restando comprovado que diversas famílias não 
atendem aos requisitos fi xados em lei para obtenção do citado 
benefício e que muitas sequer deveriam ter sido cadastradas para 
percepção de qualquer benefício porque não residem naquela 
comunidade;

CONSIDERANDO que em audiência realizada nesta Promotoria 
de Justiça, em 08 de outubro de 2014, a Gerente de Projetos 
Sociais da CEHAB, reconheceu que determinou o pagamento de 
auxílio moradia a famílias que não atendem aos requisitos legais 
e que dentre os benefi ciários incluiu 39 (trinta e nove) famílias que 
sequer residem na Comunidade 21 de Abril, procedendo em total 
afronta aos termos da lei estadual antes referida;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37 da Constituição 
Federal a administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Federal nº 8.429/92 determina 
no seu artigo 11 constituir ato de improbidade administrativa que 

atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições;

CONSIDERANDO, também, que a CEHAB, órgão estadual 
responsável pela execução de programas destinados a facilitar o 
acesso da população de baixa renda à habitação não apresentou 
qualquer elemento hábil a demonstrar a lisura dos cadastros 
realizados com a inclusão de famílias que sequer residem na 
Comunidade 21 de Abril, restando evidenciado que a concessão 
do auxílio moradia e o cadastro  para a futura distribuição das 
unidades habitacionais do Conjunto Residencial Comunidade 21 
de Abril não obedeceu aos princípios constitucionais da legalidade 
e da isonomia;

CONSIDERANDO que, em assim procedendo, o ente público fere 
os critérios de governabilidade estabelecidos na Constituição da 
República que indica os meios através dos quais a autoridade 
pública deve guiar a sua atuação, focada no ideal de moralidade, 
consequência e refl exo do princípio da legalidade, pois em 
se tratando de conjunto habitacional construído com recursos 
públicos, cabe ao poder público proceder a escolha das famílias 
benefi ciadas a partir de critérios previamente estabelecidos, em 
especial, recorrendo aos indicadores de vulnerabilidade social, 
como a presença de idosos, pessoas com defi ciência, crianças e 
adolescentes, número de fi lhos, renda familiar, bem como o tempo 
de residência na comunidade (ocupação);

Considerando a necessidade de assegurar que as famílias 
benefi ciadas com o auxílio moradia e com os programas 
habitacionais destinados à população de baixa renda sejam 
efetivamente aquelas mais carentes, identifi cadas a partir de 
cadastro sócio econômico realizado pelo ente público responsável 
pela política habitacional no Estado de Pernambuco;

RESOLVE RECOMENDAR à COMPANHIA ESTADUAL DE 
HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB que, adote providências 
imediatas no sentido de:

1) cessar o pagamento do auxílio-moradia às famílias que 
não atendem aos requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 
15.264/2014;

2) revisar todos os cadastros das 378 famílias da Comunidade 
21 de Abril, com o acompanhamento de comissão constituída por 
moradores daquela comunidade, incluindo Carlos Augusto S. de 
Oliveira e Simone Araújo de Melo  que noticiaram ao Ministério 
Público as irregularidades objeto de investigação nos autos do 
Inquérito Civil nº 52/2014-20ªPJHU;

3) o cancelamento do cadastro das 39 famílias que não residem 
na Comunidade 21 de Abril;

4) a instauração de processo administrativo para apurar eventual 
responsabilidade pela indevida inclusão de famílias no auxílio 
moradia em fl agrante desrespeito aos termos da Lei Estadual nº 
15.264/2014;

5) a fi xação de critérios imparciais e objetivos para distribuição das 
unidades habitacionais do Conjunto Residencial Comunidade 21 
de Abril, no bairro da Várzea, nesta cidade, priorizando as famílias 
em situação de maior vulnerabilidade social e que residem no local 
desde a ocupação, no ano de 2006, informando a esta Promotoria 
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acatamento dos 
termos desta Recomendação;

Fica desde já advertido que o não acolhimento dos termos desta 
Recomendação poderá ensejar a adoção das medidas legais 
cabíveis.

Ante o acima exposto, DETERMINO à Secretaria da 20ª. 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em 
Habitação e Urbanismo, as seguintes providências:

I – ofi cie-se o Presidente da Companhia Estadual de Habitação e 
Obras - CEHAB, dando conhecimento da presente Recomendação 
e requisitando, na ocasião, que informe, no prazo assinalado, 
se aceita os seus termos, advertindo-se ainda que, em caso 
afi rmativo, deverá encaminhar a esta Promotoria de Justiça, 
no prazo de 30 (dez) dias, relatório circunstanciado indicando 
as famílias da Comunidade 21 de Abril que foram excluídas da 
relação do auxílio moradia e dos cadastros já apresentados a esta 
Promotoria de Justiça, bem os critérios adotados para seleção 
das famílias a serem contempladas com unidades habitacionais 
do Conjunto Residencial Comunidade 21 de Abril, comprovados 
mediante documentos hábeis;

II - encaminhe-se a presente Recomendação à Secretaria Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado 
e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de 
Defesa da Cidadania para conhecimento.

Recife, 15 de outubro de 2014.
 

ÁUREA ROSANE VIEIRA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por seu representante 
infra-fi rmado, no uso das atribuições constitucionais e legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 127 da Constituição Federal; pelos 
artigos 26, 27, incisos I a IV e o seu parágrafo único, inciso IV, 
artigo 32, inciso II, e 80, todos da Lei Federal nº 8.625/93; pelo 
artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94; pelos artigos 78 e 79 da Lei Complementar Federal 
nº75/93, pelo Código Eleitoral, e ainda:

CONSIDERANDO que a soberania popular é exercida por meio 
do sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos na forma da lei;

CONSIDERANDO  a grande abstenção no primeiro turno das 
Eleições Gerais totalizando 29% dos eleitores ( cerca de 38, 7 
milhões de um total de 142,8 milhões de eleitores);

CONSIDERANDO que historicamente há desinteresse das 
Prefeituras Municipais em se disponibilizar transporte para os 
eleitores durante o segundo turno das eleições, razão pela qual se 
cogita da abstenção ser bem maior que no primeiro turno;
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(solução individual)
6. Excepcionalmente, mas também sempre e em qualquer 
momento que demonstrado ser a solução individual a mais 
adequada econômica, social e ambientalmente que outra solução, 
esta poderá ser adotada pelo Município, precedida de justifi cativa 
detalhada em reunião específi ca junto ao MPPE, com participação 
de representante do consórcio da região, quando já formado.

(COMPROMISSO de informar a escolha)

7. O Município deverá informar à Promotoria de Justiça Ambiental 
local qual a solução por ele escolhida para a gestão dos resíduos 
sólidos em seu território, bem como apresentar as medidas iniciais 
adotadas para a materialização da ideia (solução consorciada, 
solução compartilhada ou solução individual). Prazo: 90 (noventa) 
dias.

TÍTULO III. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 

A Constituição da República, em seu art. 225, impõe ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações. A melhor 
forma de se ver efetivar tal dever constitucional é através do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, com caráter 
deliberativo e participação social.

A lei estadual pernambucana que trata do licenciamento ambiental 
exige a implementação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
como uma das condições para que os municípios possam atuar 
de forma descentralizada, licenciando, fi scalizando e monitorando 
ambientalmente os empreendimentos e atividades consideradas 
como de impacto local (art. 37, da Lei Estadual nº 12.249/10).

A importância do COMDEMA na gestão ambiental é diretamente 
proporcional à participação comunitária e à internalização desta 
prática na Administração Pública. É através dessa estrutura 
colegiada e deliberativa que a coletividade irá participar 
efetivamente da preservação, da conservação, do uso sustentável 
e melhoria da qualidade de vida no município, o que naturalmente 
inclui a questão dos resíduos sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “CONSELHO MUNICIPAL 
MEIO AMBIENTE” constante da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

O COMDEMA é criado por lei municipal e integra o Sistema de 
Gestão Ambiental da Cidade, tendo a fi nalidade precípua de 
instituir normas e diretrizes ambientais, além de assessorar 
o Executivo Municipal em assuntos de políticas de proteção, 
conservação e uso sustentável do meio ambiente – vide AD 
“MANUAL SOBRE FORMAÇÃO DO CONSELHO” e modelos na 
pasta “CONSELHO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE”.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:

a) Debater com a comunidade sobre a implantação do CONDEMA 
no Município, no prazo de 120 (cento e vinte dias), e, ao fi m 
desse prazo, caso tenha decidido sobre a sua efetiva criação, 
encaminhar o respectivo projeto de lei à Câmara Municipal, 
comunicando ao Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias.

b) Realizar reunião com o Representante do Ministério Público local 
para verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos 
aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, deliberando 
sobre soluções efi cazes para o cumprimento das obrigações aqui 
assumidas; Prazo: 60 (sessenta) dias.

TÍTULO IV. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR A COLETA 
SELETIVA E ESTÍMULO E FOMENTO OBJETIVOS À 
SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS. 

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 

A coleta seletiva, assim como o estímulo e fomento objetivos à 
separação dos resíduos, devem ter início imediato porque, ainda 
que precariamente, o Município já dispõe dos meios materiais e 
humanos para fazê-los, e, inexistindo fórmula pronta, a melhor 
forma de aprender é com os erros que somente se apresentarão 
com a prática da atividade.

O Decreto nº 7.404/2010, que regulamenta a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos prevê em seu art. 6O que os “consumidores 
são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva 
pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou 
quando instituídos sistemas de logística reversa na forma do 
art. 15, a acondicionar adequadamente e de forma diferenciada 
os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar adequadamente 
os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 
devolução”, o que não os isenta de observar, desde logo, as 
regras de acondicionamento, segregação e destinação fi nal dos 
resíduos, previstas na legislação do titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

A implantação do sistema de coleta seletiva é “instrumento 
essencial para se atingir a meta de disposição fi nal ambientalmente 
adequada dos rejeitos, conforme disposto no art. 54 da Lei 
nº 12.305/2010, sendo, portanto, ferramenta essencial para a 
disposição fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos, devendo 
dar-se “mediante a segregação prévia dos resíduos sólidos, 
conforme sua constituição ou composição” (art. 9º, caput e § 1º 
do Decreto 7404/2010). De nada vale a utilização de um aterro 
sanitário se para tal equipamento estiverem sendo encaminhados 
materiais que podem ser reciclados ou reutilizados. Para o aterro 
só devem ser encaminhados os rejeitos, isto é, o lixo propriamente 
dito:

NOTA: “O aumento populacional, aliado ao crescimento 
vertiginoso das grandes cidades, às vastas áreas de cultura no 
campo e à superprodução de bens de consumo cada vez mais 
descartáveis, expressa a dimensão do problema nos últimos cem 

anos e a necessidade de o poder público local buscar soluções 
para o adequado descarte, coleta, tratamento, destinação 
fi nal e reaproveitamento do material descartado.” (Prof. José 
Goldemberg - Coleta Seletiva para Prefeituras, 4ª edição).

Além de contribuir signifi cativamente para a diminuição da retirada 
de recursos naturais e para a redução dos graves danos diretos 
e indiretos ao meio ambiente e à saúde das pessoas, a coleta 
seletiva ainda proporciona a geração de emprego e renda e a 
consequente diminuição da miséria.

Finalmente, serão priorizados no acesso aos recursos da União 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, os municípios 
que implantarem a coleta seletiva com a participação de 
organizações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda (cooperativas, 
associações etc.).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER.

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “COLETA SELETIVA” 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?”.

Na implementação da coleta seletiva é imprescindível envolver 
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana 
e de manejo de resíduos sólidos, e impor incansavelmente a todos 
o dever de segregar previamente os resíduos de conformidade 
com a sua constituição ou composição – vide AD “GUIA 
IMPLANTAÇÃO COLETA SELETIVA” na pasta “COLETA 
SELETIVA”. 

O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do 
serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
e deverá estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos secos 
e úmidos e, progressivamente, ser estendido à separação dos 
resíduos secos em suas parcelas específi cas, segundo metas 
estabelecidas nos respectivos planos. Os geradores de resíduos 
sólidos deverão segregá-los e disponibilizá-los adequadamente, 
na forma estabelecida pelo titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que defi nirão 
os procedimentos para o acondicionamento adequado e 
disponibilização dos resíduos sólidos objeto da coleta seletiva. 

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o COMPROMISSO de implantar sistema de 
coleta seletiva e, neste sentido, obriga-se a:

a) Apresentar projeto piloto de coleta seletiva, com indicação da 
área de abrangência e das ações a serem executadas; Prazo: 60 
(sessenta) dias;

b) Iniciar a implementação da coleta seletiva na área indicada no 
projeto piloto; Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, efi ciente e 
viável implementação de coleta seletiva, inclusive porta a porta, 
o Município pode inicialmente agregar aos veículos responsáveis 
pela coleta um reboque ou similar voltado exclusivamente 
à coleta de materiais recicláveis, com a visível inscrição em 
destaque: “MATERIAIS RECICLÁVEIS”, em ambas as laterais e 
na parte trazeira. Na medida em que eventualmente se mostrar 
inconveniente ou impróprio o mecanismo disposto no item 
anterior, poderá ser adotada outra forma que viabilize a coleta 
seletiva porta a porta, discutindo-a em reunião formal para tal fi m 
com o Ministério Público.

c) Instalar 03 (três) Pontos de Entrega Voluntária - PEV’s (ou 
Ecopontos) para entrega de materiais recicláveis pela população 
em pontos estratégicos do Município; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias.

d) Implementar em todo o território municipal, gradualmente, 
a coleta seletiva e instalação dos PEV’s (Ecopontos) previstos 
no PGIRS, e, visando a essa fi nalidade de universalização 
da coleta, apresentar ao Ministério Público local o respectivo 
cronograma das ações correlatas, inclusive com encaminhamento 
à Câmara Municipal do projeto de lei correspondente ao sistema 
de coleta seletiva (art. 36, II, PNRS); Prazo: 60 (sessenta) dias 
(apresentação do cronograma) e 360 (trezentos e sessenta) dias 
(universalização da coleta);

e) Criar mecanismos de coleta e destinação adequada de 
resíduos domiciliares cujo descarte, em função das características 
do resíduo, possa constituir risco à saúde pública ou trazer efeitos 
adversos ao meio ambiente, quando manuseados ou dispostos de 
forma inadequada, conforme defi nido no PGIRS (Lei 12.305/2010, 
art. 19, XVI); Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

NOTA: Esses mecanismos se referem à coleta seletiva em si, 
seja a realizada pelo Município seja a realizada por terceiros, e 
ao exercício do poder-dever de fi scalização pela Administração 
Municipal voltada aos geradores desses resíduos no ambiente 
doméstico.

f) Implantar coleta especial de óleo vegetal usado (óleo de 
cozinha); Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

g) Na implantação da coleta especial de óleo lubrifi cante, pilhas, 
baterias, lâmpadas fl uorescentes e eletroeletrônicos, fi scalizar os 
acordos setoriais; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

h) Promover a adaptação do edital de contratação dos serviços 
públicos de limpeza urbana ou aditamento do contrato, de modo 
que haja adequação às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos e demais normas pertinentes; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias.

NOTA: A adaptação deve estabelecer, inclusive: 1) procedimentos 
operacionais e especifi cações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos; 2) projeto básico adequado para o serviço de Limpeza 
Urbana por profi ssional habilitado, em conformidade com o 
artigo 6º da Lei 8.666/1993 e demais normas e recomendações 
técnicas, constando, necessariamente, a especifi cação detalhada 
da demanda a ser atendida com suas frequências, quantidades 
e distribuição geográfi ca; 3) a obrigação da empresa contratada 

Aditivo, mediante justifi cativa por escrito e comprovada, a qual, se 
aceita, ensejará a integração de pleno direito do Termo Aditivo ao 
presente instrumento.

e) o foro da Comarca de Riacho das Almas é o competente para 
dirimir as questões decorrentes deste Termo.

E por estarem as partes assim devidamente ajustadas e 
compromissadas, fi rmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de 
iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Riacho das Almas (PE), 24 de setembro de 2014.

Luiz Gustavo Simões Valença de melo
Promotor de Justiça de Riacho das Almas

Mario da Mota Limeira Filho
Prefeito de Riacho das almas

Dr. José Geraldo de Araújo Lima
Advogado – OAB/PE nº. 9812

Testemunhas:
____________________________________

Nome:
CPF:

____________________________________
Nome:
CPF:

ANEXO

CRONOGRAMA E ORIENTAÇÕES PARA A APLICAÇÃO DAS 
POLÍTICAS

NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

TÍTULO I. COMPROMISSO DE ELABORAR, APROVAR, 
MANTER ATUALIZADO E OPERACIONALIZAR O PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - PGIRS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Tamanha é a importância do Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos - PGIRS que é a partir dele que se materializam 
todos os demais compromissos previstos adiante.

Trata-se de um instrumento indispensável para o planejamento 
da gestão dos resíduos sólidos no município, prevendo que a 
gestão se dê de forma integrada, ou seja, com o envolvimento de 
todos: setores público e privado e a coletividade (art. 5º, Decreto 
nº 7.404/2010). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei 12.305/2012 ressalta 
tal importância ao estabelecer que somente os municípios que 
o elaborarem: 1) terão acesso a recursos da União, ou por ela 
controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos; 2) serão benefi ciados por incentivos ou fi nanciamentos 
de entidades federais de crédito ou fomento para tal fi nalidade 
(art. 18). 

A urgência na sua elaboração vem da constatação de que o prazo 
legal para tanto se esgotou em 02 de agosto de 2012, segundo o 
art. 55, da Lei nº 12.305/2012. No caso de municípios com menos 
de 20.000 habitantes, a lei instituiu um conteúdo simplifi cado, 
de conformidade com o disposto no art. 51, § 1º, do Decreto 
7.404/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos itens que seguem, o Município 
consultará ao menos a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, 
editada pelo Ministério Público de Pernambuco, especialmente por 
meio do seu conteúdo digital, no AD “PLANOS DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS”, onde consta, inclusive: a) um guia que orienta a como 
proceder à elaboração de um PGIRS; b) a cópia do Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos de Pernambuco, que oferece subsídios 
ao PGIRS do município, especialmente a partir da página 21. 
Merecem ainda consulta os ADs “CPRH” e “PREFEITURAS”.

No mesmo conteúdo digital mencionado, o Município verifi cará 
o teor de cada ARQUIVO DIGITAL (abreviatura: AD) 
relacionado aos compromissos abaixo dispostos, como auxílio à 
implementação das medidas, mas sempre que considerar isso 
insufi ciente, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que 
aponta caminhos para uma orientação complementar mais direta, 
por meio de várias instituições.

Eis os compromissos que o Município, por seus gestores atuais 
e futuros, assume quanto à elaboração ou atualização do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS:

a) Contratar empresa habilitada para a elaboração do Plano 
Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos 
- PGIRS, com base em diagnóstico da situação dos resíduos 
sólidos gerados no respectivo território, apontando a origem, o 
volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 
e disposição fi nal adotadas ou autorizar o Estado de Pernambuco, 
por meio de Termo de Anuência junto à SEMAS para esse fi m 
(ADs - RESÍDUOS URBANOS; MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS; 
UFPE-FADE - alternativas tecnológicas para o Brasil); Prazo: 180 
(cento e oitenta) dias para apresentar o plano elaborado pela 
empresa contratada, ou 30 (trinta) dias para outorgar anuência 
ao Estado;

b) Encaminhar o PGIRS para apreciação e aprovação da Câmara 
Municipal, com consequente promulgação de Lei, a qual deve 
indicar em seu texto a periodicidade da revisão do PGIRS; Prazo: 
30 (trinta) dias, após conclusão do documento;

c) Apresentar cronograma físico-fi nanceiro para operacionalização 
do PGIRS; Prazo: 60 (sessenta) dias, após conclusão do 
documento, fi cando estabelecido prazo de mais 60 (sessenta) 
dias caso necessário atualizar o cronograma em função de sua 
alteração pela Câmara ou demora que a justifi que, contado o 
prazo adicional a partir da aprovação legislativa;

d) Criar e implantar sistema de cálculo dos custos e da cobrança 
da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos, observado o disposto na Lei nº 11.445/2007 
(saneamento básico); Prazo: 120 (cento e vinte) dias, após 
conclusão do documento (AD - APRESENTAÇÕES DIVERSAS 
- tributação do futuro-lixo);

e) Defi nir as responsabilidades quanto à implementação e 
operacionalização do PGIRS; Prazo: 30 (trinta) dias, após 
conclusão do documento;

OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não impede, 
assim como não pode ser alegada como impedimento à execução 
de qualquer das ações previstas ou de outros compromissos aqui 
assumidos, devendo-se dar início à implementação das medidas 
gerais aqui dispostas, ainda que de modo precário ou improvisado.

f) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO II. COMPROMISSO DE ADOTAR SOLUÇÃO 
CONSORCIADA OU COMPARTI-LHADA NA GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

As soluções consorciadas ou compartilhadas envolvem a união de 
esforços de dois ou mais municípios em torno do equacionamento 
dos problemas relacionados a temas de interesse comum, como 
é o caso dos resíduos sólidos. Quando isso efetivamente ocorre, 
a tendência natural é uma signifi cativa diminuição de custos para 
todos os envolvidos e uma importante diminuição do impacto 
ambiental, por diversas razões.

A Lei nº 11.107/2005 instituiu a fi gura do consórcio público 
no Brasil, seguindo orientação do art. 241 da Constituição 
da República. O Decreto Federal nº 6.017/2007 normatiza a 
constituição dos consórcios públicos.

Ressalte-se, ainda, que recursos específi cos da União são 
priorizados, por força de lei, aos municípios que adotam soluções 
consorciadas intermunicipais na gestão dos resíduos sólidos (art. 
18, § 1º, da Lei nº 12.305/2010).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ARQUIVOS DIGITAIS (ADs) 
da CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, especialmente a pasta 
intitulada “CONSÓRCIOS PÚBLICOS” e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

Inicialmente, deve-se entrar em contato com o responsável pela 
gestão do consórcio, solicitando todas as orientações necessárias 
para a adesão do Município. Para tanto, normalmente se 
verifi cam os seguintes passos: 1. manifestação expressa, junto 
ao consórcio, do interesse em se consorciar; 2. envio de projeto 
de lei à câmara de vereadores para autorização de assinatura 
do protocolo de intenções (ver minuta do conteúdo digital da 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”); 3. assinatura pelo Prefeito 
do protocolo de intenções, depois de aprovado o projeto; 4. 
submissão a assembleia do consórcio para acatamento do novo 
consorciado; 5. assinatura do contrato de rateio pelo Prefeito após 
o acatamento do ingresso do Município; 6. pagamento regular da 
taxa de rateio; 7. adesão ao programa sobre Resíduos Sólidos 
do consórcio.

Eis os COMPROMISSOS que o Município, por meio de 
seus gestores atuais e futuros, assume quanto à adoção 
de solução consorciada ou compartilhada na gestão dos 
resíduos sólidos:

(solução consorciada)

1. Adotar prioritariamente as medidas necessárias à sua adesão 
a consórcio de sua região, visando à participação em programa 
específi co de resíduos sólidos e, uma vez integrado ao consórcio, 
manter-se adimplente com as mensalidades devidas ao consórcio, 
fazendo consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, as dotações sufi cientes para suportar as despesas 
assumidas nos contratos de rateio e de programa, devendo-se 
observar o disposto no art. 10, XV, da Lei nº 8429/1992;

2. Uma vez integrado ao consórcio e havendo justa razão para o 
desligamento ou suspensão do pagamento do rateio, o Município 
somente o fará após a realização de reunião específi ca junto 
ao Ministério Público Estadual, com a participação dos demais 
envolvidos no consórcio, tendo em vista o interesse público 
envolvido. Em qualquer caso, a suspensão do pagamento somente 
ocorrerá por meio de regular ação de consignação em pagamento, 
mediante despacho específi co do magistrado que autorize o 
depósito judicial ou por força de específi ca decisão judicial;

3. Qualquer que seja a justa razão para o desligamento ou 
suspensão do pagamento ao consórcio, o Município terá de 
oferecer alternativa ambientalmente adequada para a disposição 
fi nal de seus rejeitos, bem assim com relação aos programas 
eventualmente oferecidos na atividade consorciada, o que deverá 
ser disposto desde a reunião com o Ministério Público de que trata 
o item anterior;

4. Em caso de descumprimento de qualquer dos itens anteriores, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, qualquer dos entes 
consorciados poderá promover a execução dos valores devidos 
ao consórcio, sem prejuízo da atuação do Ministério Público no 
estrito âmbito de suas atribuições;

(solução compartilhada)

5. Alternativamente, sempre que se demonstrar econômica, social 
e ambientalmente mais apropriado, o Município poderá adotar 
solução compartilhada diversa junto a outros municípios, devendo 
justifi car detalhadamente a sua escolha em reunião própria para 
tal fi m junto ao Ministério Público Estadual, com a participação de 
representante do consórcio da região, quando já formado;
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5. o Município poderá celebrar termos de compromisso, a serem 
homologados pela CPRH, com os fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18 do Decreto 
Federal nº 7404/2010, visando ao estabelecimento de sistema de 
logística reversa:

nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área 
de abrangência, acordo setorial ou regulamento específi co, 
consoante estabelecido neste Decreto; ou
para a fi xação de compromissos e metas mais exigentes que o 
previsto em acordo setorial ou regulamento.

b) Estabelecer regras para o transporte e outras etapas do 
gerenciamento de resíduos sólidos daqueles sujeitos à elaboração 
de seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (art. 20, 
Lei nº 12.305/2010), observadas as normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e 
do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e demais 
disposições pertinentes da legislação federal e estadual; Prazo: 
120 (cento e vinte) dias (vide ADs - ATERROS SANITÁRIOS; 
ESTUDOS NO BRASIL - MODELO GESTÃO RES SOL 
URBANOS);

c) Promover fi scalização específi ca para verifi cação do acordo e 
atendimento às obrigações legais de que tratam os itens desta 
Seção, inclusive com observância do disposto no art. 24, § 1º, da 
Lei nº 12.305/2010; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

d) Exigir em suas licenças e autorizações, como condicionante 
para a regularidade do empreendimento ou atividade, o pleno 
atendimento às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos, de conformidade com as especifi cidades relacionadas 
a cada setor, com menção expressa de tais exigências nos 
respectivos alvarás; Prazo: 30 (trinta) dias;

e) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VII. COMPROMISSO DE REALIZAR AQUISIÇÕES E 
CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 

Cabe aos governos o papel estratégico de induzir a sociedade 
a adotar novos referenciais de produção e consumo de bens 
materiais. As demandas geradas pela administração pública 
municipal revelam excessivo consumo de recursos naturais, o que 
naturalmente repercute na produção de resíduos sólidos os mais 
diversos.

A título de exemplo, a Agenda Ambiental na Administração 
Pública, denominada A3P é o programa que cuida da inserção 
de critérios ambientais nas áreas de governo, visando a minimizar 
ou eliminar os impactos ambientais provocados por atividades 
administrativas ou operacionais, incentivando o combate ao 
desperdício e ações de reaproveitamento e reciclagem de 
materiais.

Veja-se que, entre os objetivos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos instituídos no art. 7º da Lei, está a prioridade nas 
aquisições e contratações para produtos reciclados e recicláveis 
de bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis 
(inciso XI, “a” e “b”).

Igualmente, de conformidade com o art. 30, parágrafo único, 
incisos IV a VII, da referida Lei, “A responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: (…) IV - incentivar 
a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 
e de maior sustentabilidade; V - estimular o desenvolvimento de 
mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis; VI - propiciar que as atividades 
produtivas alcancem efi ciência e sustentabilidade; VII - incentivar 
as boas práticas de responsabilidade socioambiental”.

Vale dizer, por fi m, que é por meio da Comissão Permanente 
de Gestão Ambiental em cada Município que a A3P poderá ser 
implementada e acompanhada de forma adequada.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “COMISSÃO DE GESTÃO 
AMBIENTAL - A3P” constante da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

Para implementar a A3P se faz necessária a adesão do Município 
junto ao Ministério do Meio Ambiente e a criação de uma Comissão 
Permanente de Gestão Ambiental, por meio de Portaria específi ca 
da Administração – vide ADs “MINUTA TERMO DE ADESÃO 
A3P” e “IMPLANTAÇÃO DA A3P” na pasta “COMISSÃO DE 
GESTÃO AMBIENTAL - A3P”. A Comissão se prestará ainda 
ao acompanhamento de diversos propósitos relacionados ao 
presente Termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:

a) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para 
que as licitações do Município passem a priorizar, em todas as 
aquisições e contratações, produtos reciclados e recicláveis, 
assim como bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis, em observância aos arts. 30, parágrafo único, 
inciso IV, salvo exceção abaixo indicada; Prazo: 240 (duzentos 
e quarenta) dias;

EXCEÇÃO: Fica o município desobrigado de cumprir o disposto 
neste item se, mediante comprovação formal junto ao Membro do 
Ministério Público local, as aquisições e contratações referidas 
tiverem que aplicar, como condicionante para a liberação de 
recursos federais ou estaduais, tabelas ofi ciais de composição de 
custos adotadas pelo órgão concedente.

b) Debater no âmbito da Administração Municipal sobre a criação 
de Comissão Permanente de Gestão Ambiental e a adesão ao 
Programa da A3P junto ao Ministério do Meio Ambiente, no prazo 
de 90 (noventa dias), e, ao fi m desse prazo, caso tenha decidido 
sobre a sua efetiva criação, comprová-la junto ao Ministério 
Público no prazo de 10 (dez) dias.

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VIII. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR 
PERMANENTES E EFICIENTES AÇÕES EDUCATIVAS NA 
ÁREA AMBIENTAL

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Como já ressaltado, o Poder Público deve desempenhar o papel 
estratégico de induzir a população a adotar novos referenciais de 
comportamento frente aos grandes desafi os ambientais que se 
impõem.

Todos nós temos a função social de produzir e consumir sem 
comprometer a viabilidade do planeta para as presentes e 
futuras gerações. A educação ambiental conduz o indivíduo a 
uma mudança de comportamento e atitudes em relação ao meio 
ambiente de forma refl etida e não condicionada. Trata-se de uma 
ferramenta imprescindível na construção do conhecimento e na 
preservação do meio ambiente.

A Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 
9.795/1999) defi ne a educação ambiental como “componente 
essencial e permanente da educação nacional” e estabelece 
que ela deve “estar presente, de forma articulada, em todos os 
níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e 
não-formal”, dada a sua importância. Incumbe ao Poder Público 
a defi nição de políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promovam a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente.

Relativamente à problemática dos resíduos sólidos e à necessária 
inserção do conhecimento sobre o tema junto à sociedade em 
geral, não se pode prescindir de tal instrumento para o êxito das 
diversas ações dispostas no presente termo.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município se orientará ao menos pelos ADs “EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL” e “COMISSÃO GESTÃO AMBIENTAL - A3P”, 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV 
do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de dar início à ações 
permanentes de educação ambiental e, neste sentido:

a) Implementar a educação ambiental como componente 
essencial e permanente da educação formal e informal, fazendo-o 
de forma contínua, permanente, articulada e integrada, enfocando 
o direito à educação ambiental como parte do processo educativo 
mais amplo e atendendo integralmente às disposições da Lei 
Federal nº 9.795/1999 (Política Nacional de Educação Ambiental), 
em especial no que se refere à concretização dos seus princípios 
básicos e objetivos fundamentais (arts. 3º, 4º e 5º); Prazo: a partir 
do início do ano letivo de 2015;

b) Determinar às instituições de ensino situadas no seu território, 
públicas e privadas, que promovam a educação ambiental de 
maneira integrada aos programas educacionais que desenvolvem, 
na forma do art. 3º, II, da Lei Federal nº 9.795/1999; Prazo: a 
partir do início do ano letivo de 2015;

c) Envolver em sua esfera de ação voltada à educação 
ambiental todos os sujeitos públicos e privados a que alude a 
Lei Federal nº 9.795/1999 (arts. 7º e 8º), notadamente por meio 
de: I - capacitação de recursos humanos; II - desenvolvimento 
de estudos, pesquisas e experimentações; III - produção e 
divulgação de material educativo; e IV - acompanhamento e 
avaliação; Prazo: progressivamente, a partir da assinatura 
deste Termo;

d) Fazer constar dos currículos de formação de professores a 
dimensão ambiental, em todos os níveis e em todas as disciplinas, 
e proporcionar àqueles em atividade o recebimento de formação 
complementar em suas áreas de atuação, fi rmando convênios 
e parcerias (ex: Secretaria Estadual de Educação, CPRH etc.), 
para concretizar as disposições da Lei Federal nº 9.795/1999, em 
especial os seus arts. 4º, 5º, 10 e 11; Prazo: a partir do início do 
ano letivo de 2015;

e) Adotar ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da 
coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e 
participação na defesa da qualidade do meio ambiente; Prazo: 90 
(noventa) dias;

f) Consignar nas leis orçamentárias anuais dotações 
orçamentárias específi cas para educação ambiental, coleta 
seletiva, reciclagem e compostagem, bem como sua divulgação e 
campanhas decorrentes; Prazo: anualmente;

g) Disponibilizar no website ofi cial do Município, de forma 
destacada e para ser livremente baixada, a CARTILHA “LIXO, 
QUEM SE LIXA?” e todo o seu conteúdo digital, bem como 
promover a permanente atualização de tal conteúdo, conforme 
encaminhamentos realizados pelo Ministério Público Estadual; 
Prazo: 30 (trinta) dias;

h) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

de destinar o material reciclável para as organizações de 
catadores, ou venda do material, devendo os recursos fi nanceiros 
serem obrigatório e imediatamente destinados para as ações de 
gerenciamento dos resíduos sólidos previstas neste TCA.

i) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não impede, 
assim como não pode ser alegada como impedimento à execução 
de qualquer das ações previstas ou de outros compromissos aqui 
assumidos, devendo-se dar início à implementação das medidas 
gerais aqui dispostas, ainda que de modo precário ou improvisado.

TÍTULO V. COMPROMISSO DE ESTIMULAR E IMPLEMENTAR 
SISTEMA DE COMPOSTAGEM DESCENTRALIZADA PELA 
POPULAÇÃO E PELA ADMINISTRAÇÃO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 

A compostagem nada mais é do que a reciclagem dos resíduos 
orgânicos. É o adequado reaproveitamento de uma matéria-
prima nobre. Por isso, há razões de ordem ambiental, prática 
e econômica para o município proceder à compostagem e, 
principalmente, por meio da população.

Existe uma relação diretamente proporcional entre a compostagem 
e a redução de custos, de tal sorte que quanto mais abrangente 
for a compostagem menores serão os gastos com a coleta e 
destinação fi nal dos resíduos sólidos pelo município. O raciocínio 
é o mesmo para as questões relacionadas à degradação 
ambiental, sabendo-se que cerca de 50-60% dos resíduos sólidos 
gerados pela população na maior parte do Estado de Pernambuco 
são orgânicos.

No que se refere à redução dos custos e às questões de ordem 
prática, o sistema que envolve as unidades residenciais pode 
ser operado manualmente, sem necessidade de tecnologia 
mecanizada e de altos custos com despesas de transporte, o 
que se traduz também em benefícios diretos para quem a realiza. 
A compostagem de resíduos orgânicos leva a produção de 
um fertilizante natural, com excelentes nutrientes e minerais, 
que ao serem utilizados são liberados lentamente, agindo como 
condicionador do solo e importante medida de restauração do 
solo. Considerável número de residências, mesmo na área 
urbana, possui algum mínimo espaço para instalações simplórias 
que viabilizam o processo.

Mesmo quando não dispondo de jardins ou de plantas para o 
aproveitamento do material, as residências participantes do 
sistema podem doar o material ao próprio município. Os imóveis 
se benefi ciam ainda da praticidade, higiene e comodidade que a 
introdução da prática confere as pessoas em suas casas, inclusive 
livrando-se do acúmulo inadequado de resíduos orgânicos em 
seus imóveis e da indesejável mistura a outros resíduos sólidos 
recicláveis. Desse modo, há uma contribuição direta para a 
preservação do planeta: produzir o composto reduz o uso de 
fertilizantes químicos e sintéticos que, muitas vezes, acabam 
degradando o meio ambiente.

A compostagem também reduz drasticamente os problemas 
ambientais associados ao lixo: diminuição da poluição do solo, 
das águas e do ar, frequentes nos lixões e aterros, permitindo 
transformar esses resíduos num recurso útil e ecologicamente 
valioso, evitando impactos ambientais negativos. Cumpre lembrar 
que a Lei nº 12.305/2010 estabelece entre os seus princípios 
“a cooperação entre as diferentes esferas do Poder Público, o 
setor empresarial e demais segmentos da sociedade” e entre 
seus objetivos a “adoção, desenvolvimento e aprimoramento de 
tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais”.

Em última análise, enquanto forma de reciclagem dos resíduos 
orgânicos, a compostagem fi gura na quarta posição na ordem de 
prioridade trazida no art. 9º da Lei nº 12.305/2010, atrás somente 
da não geração, redução e reutilização. Ademais, o seu art. 36, 
V, considerando a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, impõe a compostagem como obrigação legal 
do titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos:

“Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se 
houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 
(…) V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos 
orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas 
de utilização do composto produzido”.

Enfi m, não é demais lembrar que a compostagem deve preceder 
o reaproveitamento energético dos resíduos orgânicos, não 
somente pelo já explanado, mas, também, pela necessidade de 
aguardar o disciplinamento desta última alternativa, de forma 
específi ca, por meio de ato conjunto dos Ministérios do Meio 
Ambiente, de Minas e Energia e das Cidades, a teor do art. 37 do 
Decreto nº 7.404/2010, que regulamentou a Lei nº 12.305/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
município consultará ao menos o AD “COMPOSTAGEM” 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e a própria Cartilha impressa, no capítulo “PASSO 
A PASSO PARA A COMPOSTAGEM EM CASA” e, ainda, 
sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente 
Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de dar início à implantação 
de um sistema descentralizado de compostagem, com a 
participação da população e, neste sentido:

a) Implementar Sistema de Compostagem apto a receber e 
tratar os resíduos orgânicos (vide pasta “COMPOSTAGEM” e 
AD “NOTA TÉCNICA COMPOSTAGEM”); Prazo: 120 (cento e 
vinte) dias;

b) Estimular e orientar a população para a realização de 
compostagem nas suas residências; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias;

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, efi ciente e 
viável implementação do sistema, e para estimular a população 
interessada, na forma prevista em projeto específi co de educação 
ambiental do Município, sugere-se que o Município disponibilize 
um quite composto de dois recipientes com tampa travada, 
assim como a sua instalação e orientação e acompanhamento 
permanentes sobre a manipulação dos resíduos e emprego 
do adubo resultante da compostagem. Será oferecido ao 
benefi ciário um panfl eto ou manual com orientações gerais sobre 
a lida diária e fornecido contato telefônico específi co para que 
eventuais dúvidas futuras sejam facilmente supridas. Na medida 
em que eventualmente se mostrar inconveniente ou impróprio 
o mecanismo disposto no item anterior, poderá ser adotada 
outra forma que viabilize o sistema, não sem antes a ideia ser 
discutida em reunião formal para tal fi m com o Ministério Público 
local. Com priorização à população mais pobre e desassistida,  
implementará gradativamente o projeto Reciclo, concebido pelo 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme o disposto 
em suas linhas gerais (vide AD “PROJETO RECICLO”, na pasta 
“PROJETOS & TECNOLOGIAS”, anexo), na forma prevista em 
projeto específi co de educação ambiental do Município.

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VI. COMPROMISSO QUANTO AOS SETORES 
OBRIGADOS À ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E A 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui uma 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 
abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Ao dispor que sua implementação será feita de forma 
individualizada junto a cada um dos seguimentos a que se refere, 
isso signifi ca que isso se dará de modo diversifi cado, como é 
natural que ocorra, pois não seria esperado o mesmo tipo de 
responsabilidade quanto à geração dos resíduos sólidos para 
pessoas físicas e jurídicas, por exemplo, embora todos sejam 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar 
a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Dessa forma, a Lei 12.305/2010 relaciona em seu art. 20 os 
setores que estão obrigados à elaboração de seu próprio Plano 
de Resíduos Sólidos, bem como dispõe sobre o seu conteúdo 
mínimo e determina que os municípios deverão identifi car esses 
geradores e os sujeitos a sistemas de logística reversa de que 
trata o art. 33 do referido diploma legal.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “LOGÍSTICA REVERSA” 
e “PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, constantes da mídia que 
acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre 
que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que 
aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação 
de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:

a) Identifi car e cadastrar todos os geradores de resíduos que 
estão sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (art. 20, da Lei nº 12.305/2010), assim como 
aqueles sujeitos à implementação da Logística Reversa (art. 33, 
da Lei nº 12.305/2010), e notifi cá-los para cumprimento dessas 
obrigatoriedades legais a que estão sujeitos, remetendo esse 
cadastro ao Membro do Ministério Público local; Prazo: 120 
(cento e vinte) dias;

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

1. na notifi cação acima aludida (letra “a”), fará constar a informação 
de que cabe aos notifi cados dispor de embalagens fabricadas com 
materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem (art. 23, da 
Lei 12.305/2010), bem como assegurar que elas sejam:

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção 
do conteúdo e à comercialização do produto;
II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 
tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 
produto que contêm;
III - recicladas, se a reutilização não for possível.

2. para efeito do disposto no item anterior será notifi cado todo 
aquele que:

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação 
de embalagens;
II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação 
de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da 
cadeia de comércio.

3. iniciará a implantação dos acordos setoriais, na medida em que 
forem fi rmados com os fabricantes, importadores, distribuidores 
ou comerciantes, visando à implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto (vide conteúdo 
digital “LOGÍSTICA REVERSA”);

4. sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, o município 
poderá regulamentar em seu território, através de atos 
administrativos específi cos (portarias, decretos etc.), a logística 
reversa obedecendo à legislação pertinente e aos acordos 
setoriais;
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Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de erradicar/impedir o 
surgimento de lixões e a disposição inadequada de resíduos 
sólidos no município e, neste sentido:

a) Observar, na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, 
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição fi nal 
ambientalmente adequada dos rejeitos;

b) Abster-se, após o prazo assinado para o encerramento 
de lixões, de destinar a áreas que não estejam devidamente 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, sejam lixões ou 
outras de qualquer modo irregulares, em seu território ou fora dele, 
quaisquer resíduos ou rejeitos, de origem pública ou particular, de 
qualquer que seja a fonte geradora, inclusive da construção civil, 
comunicando ao Ministério Público local sobre a destinação dada 
aos seus resíduos e rejeitos.

NOTA: É importante que o Município esteja atento aos prazos 
legais, para não deixar que suas licenças ambientais expirem 
e, assim, incorram na prática de ilegalidade. Para fi ns de 
registro, observe-se o que diz o art. 18, § 4º, da Resolução 
nº 237 do CONAMA quanto ao assunto: “Art. 18. (...) § 4º - A 
renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade 
ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fi xado na respectiva licença, fi cando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação defi nitiva do 
órgão ambiental competente”.

c) Adotar, até que seja implementada a destinação fi nal adequada 
dos seus resíduos sólidos, as seguintes medidas com relação aos 
lixões, conforme situação e prazos indicados:

MEDIDAS GERAIS – Prazo imediato:

1. iniciar o monitoramento permanente das cercanias do lixão, 
adotando as medidas necessárias para impedir o trânsito de 
animais e de pessoas não autorizadas no local, especialmente 
de crianças, adolescentes ou catadores, envolvendo os órgãos 
municipais competentes;

2. dar manutenção permanente às vias de acesso interno e 
externo ao lixão, enquanto estiver no processo de remediação;

3. proibir e impedir o descarte de resíduos da Construção Civil, 
juntamente com os resíduos urbanos domésticos (Resolução 
CONAMA nº 307/2002);

4. impedir a queima de resíduos a céu aberto;

5. não permitir o descarte de resíduos oriundos de atividades de 
Serviços de Saúde, promovendo a sua coleta segregada e prévio 
tratamento (Resolução CONAMA nº 358/05);

6. não permitir o descarte de resíduos oriundos de matadouros, 
promovendo a sua coleta segregada e destinação ambientalmente 
adequada;

7. proceder à cobertura diária dos resíduos com material argiloso, 
com espessura mínima de 10 cm, de modo a evitar a proliferação 
de vetores e a combustão do material depositado;
  
8. promover a destinação fi nal adequada aos Resíduos dos 
Serviços de Saúde;

9. proibir e impedir a permanência e a criação de animais 
domésticos, bem como a fi xação de habitações temporárias ou 
permanentes no lixão;

MEDIDAS ESPECÍFICAS – Prazos abaixo:

1. Elaborar e encaminhar ao órgão ambiental competente projeto 
de aterro sanitário (para instalação em seu território) ou de outra 
solução compatível com as características socioeconômicas do 
Município e ambientais vigentes, prioritariamente uma solução 
consorciada ou compartilhada; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

2. Proceder à total desativação dos lixões em atividade em seu 
território, com comunicação ao Representante do Ministério 
Público local, nos prazos a seguir indicados conforme cada caso 
específi co:

2.1. No caso de haver necessidade de construir aterro sanitário 
individual, compartilhado ou consorciado; Prazo: 360 (trezentos 
e sessenta) dias para a desativação dos lixões, e 10 (dez) dias 
após a desativação dos lixões para comunicação ao Ministério 
Público;

2.2. No caso de existir um aterro sanitário público ou privado com 
licença ambiental em vigor, localizado até cerca de 50 (cinquenta) 
km do município; Prazo: 60 (sessenta) dias para a desativação 
dos lixões, e 10 (dez) dias após a desativação dos lixões para 
comunicação ao Ministério Público;

2.3. No caso de o aterro sanitário estar localizado a uma distância 
do município que necessite de operação de transbordo, o 
Município deve elaborar projeto técnico da Estação de Transbordo 
e enviar para licenciamento pelo órgão ambiental competente; 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

2.4. A Estação de Transbordo referida no item anterior deverá ser 
construída e entrar em operação dentro do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias após a emissão da Licença de Instalação pelo 
órgão ambiental competente;

3. Implantar ou defi nir Área de Triagem e Transbordo (ATT), 
Unidade de Benefi ciamento e Aterro de resíduos da construção 
civil e de resíduos inertes, públicos ou privados, para destinação 
ambientalmente correta dos resíduos da construção civil gerados 
no município;

3.1. No caso de haver necessidade de construção desses 
equipamentos; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias);

3.2. No caso de existirem esses equipamentos com licença 
ambiental em vigor, sejam públicos ou privados, localizados até 
30km (trinta quilômetros) do município; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias;

d) em 30 (trinta) dias após o fi m de cada prazo fi xado, 
agendará reunião com o Representante do Ministério Público 
local para informar quais foram as medidas adotadas na direção 
da implementação dos compromissos aqui descritos e acerca de 
eventuais difi culdades impeditivas, consignando-se em ata para o 
fi m de eventuais novas deliberações.

TÍTULO XII. COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS 
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO 1.  POR QUE FAZER?

Conforme apresentado anteriormente, há uma obrigação objetiva 
de reparação dos danos pelo responsável, isto alcançando tanto 
as questões estritamente ambientais como aquelas relacionadas 
aos aspectos sociais. Ao permitir que pessoas se instalem em 
lixões ou explorem de forma indigna atividade ligada aos resíduos 
sólidos em seu território, o Município se torna responsável pelas 
consequências decorrentes do desenvolvimento de tais práticas.

No que se refere aos danos ambientais provocados pelos lixões o 
raciocínio não é diferente, cabendo ao Município buscar soluções 
para a remediação de eventuais passivos ambientais deixados 
por tais empreendimentos ou atividades irregulares que, muitas 
vezes, mesmo após a sua cessação, continuam a provocar graves 
danos socioambientais até mesmo por anos a fi o.

Trata-se da noção de compensação ambiental na sua dimensão 
social, preocupação que não passou ao largo da PNRS. Na dicção 
da Lei nº 12.305/2010, art. 3º, XI, a gestão integrada dos resíduos 
sólidos constitui um “conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, 
com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável”.

Vê-se, então, que na dimensão social da gestão integrada dos 
resíduos sólidos pelo Município está contemplada, por lei, a 
inclusão direta dos catadores de materiais recicláveis, que 
historicamente têm estado à margem do processo de socialização, 
mergulhados em situação aviltante da dignidade da pessoa 
humana. Desse modo, não se pode conceber que o princípio 
do desenvolvimento sustentável, de alçada constitucional, seja 
observado sem a inclusão socioeconômica e produtiva dos 
catadores.

De lembrar que a PNRS impõe uma visão sistêmica da gestão 
integrada dos resíduos sólidos (art. 6º, III), inclusive mediante o 
“reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como 
um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e 
renda e promotor de cidadania” (art. 6º, VIII).

Enfi m, os citados dispositivos da Lei nº 12.305/2010 devem ser 
analisados, ainda, à luz dos seus artigos 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 
36, caput e §§ 1º e 2º, e 42, III, c/c o artigo 24, XXVII, da Lei nº 
8.666/93, o qual prevê a dispensa de licitação para contratação 
e remuneração do trabalho dos catadores de material reciclável. 
Outro não é o espírito da legislação senão o privilegiar os catadores 
como forma de compensação ambiental, na sua dimensão social, 
assegurando a remediação desse passivo socioambiental.

SEÇÃO 2.  COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, 
o Município consultará ao menos os ADs “ATERROS 
SANITÁRIOS”, “CATADORES”, “MANUAIS, GUIAS & 
ARTIGOS” e “PROJETOS & TECNOLOGIAS” constantes da 
mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” 
e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente 
Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de remediar os passivos 
socioambientais decorrentes das questões relacionadas aos 
resíduos sólidos em seu território e, neste sentido:

a) Elaborar um Plano Social para as famílias de catadores que 
trabalham nos lixões em seu território ou que trabalham como 
catadores nas ruas, com elaboração de cadastro atualizado de 
todos eles e seus familiares, sendo encaminhado ao Representante 
do Ministério Público local, com a devida comprovação de inclusão 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, para seleção dos benefi ciários dos programas federais 
de Bolsa Família, Tarifa Social de Energia, Pró-Jovem, dentre 
outros; Prazo: 60 (sessenta) dias;

b) Para a consecução do item anterior, visando à inclusão 
socioeconômica e produtiva dos catadores de material reciclável, 
obriga-se o Município a:

1. em 60 (sessenta) dias:

- iniciar a realização de cursos de capacitação e formação 
continuados para os catadores, cujo conteúdo mínimo deverá 
contemplar os temas: autogestão, cooperativismo, tendo como 
premissa a Economia Solidária; medicina e segurança do trabalho; 
trabalho infantil; cuidados no trânsito; cadeia da reciclagem; 
aproveitamento de peças e materiais referentes a resíduos de 
informática;

- viabilizar a disponibilidade de acesso a vagas em cursos de 
alfabetização de adultos e Educação de Jovens e Adultos - EJA 
nos níveis fundamental e médio, em horários compatíveis com o 
horário de trabalho dos catadores;

2. em 90 (noventa) dias:
 
- promover a inclusão social dos fi lhos e fi lhas dos catadores de 
materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, 
em programas sociais existentes ou a serem criados, em especial 
em períodos de recesso escolar e em horários compatíveis com 
o horário de trabalho dos pais e mães, ou seja, além do horário 
comercial;

- viabilizar a todos os adolescentes das famílias dos catadores de 
materiais recicláveis na faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) 
anos incompletos o programa de formação profi ssional, nos 
termos da Lei 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem).

TÍTULO IX. COMPROMISSO DE PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
DE SERVIDORES PÚBLICOS QUANTO À AÇÕES PRÁTICAS 
LIGADAS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

O compromisso de promover a capacitação de servidores 
públicos decorre de imposição legal, e não apenas constitui 
complementação à promoção da educação formal e informal 
da população, mas também é condição indispensável à 
implementação de outras obrigações aqui dispostas, voltado que é 
à materialização das ações efetivas incumbidas mais diretamente 
ao Município, o qual dispõe de um quadro de agentes de saúde, 
agentes comunitários de saúde e ainda de outros servidores 
inseridos nas políticas municipais intersetoriais.

Muitas dessas pessoas provavelmente já possuem uma inclinação 
natural para o desenvolvimento de ações mais diretas voltadas 
a problemática dos resíduos sólidos, mas naturalmente se 
faz necessário um direcionamento e alguma capacitação dos 
envolvidos. Trata-se, pois, dos meios materiais para efetivar 
alguns dos mais diversos compromissos dispostos no presente 
Termo, sendo por isso de fundamental importância.

Nesse contexto, cumpre destacar alguns trechos da legislação 
sobre o tema: a) Lei nº 12.305/2010, art. 7º, IX: “São objetivos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos: (…) IX - capacitação 
técnica continuada na área de resíduos sólidos”; b) Lei nº 
12.305/2010, art. 19, IX: “O plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: (…) IX 
- programas e ações de capacitação técnica voltados para sua 
implementação e operacionalização”; c) Decreto nº 7404/2010, 
art. 77, § 2º, VII: “§2º O Poder Público deverá adotar as seguintes 
medidas, entre outras, visando o cumprimento do objetivo previsto 
no caput: (…) VII - promover a capacitação dos gestores públicos 
para que atuem como multiplicadores nos diversos aspectos da 
gestão integrada dos resíduos sólidos”.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “APRESENTAÇÕES 
DIVERSAS; CURSOS; EDUCAÇÃO AMBIENTAL; e MANUAIS, 
GUIAS & ARTIGOS”, constantes da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de promover a capacitação 
de servidores públicos quanto à ações práticas ligadas aos 
resíduos sólidos e, neste sentido:

a) Realizar a capacitação permanente dos servidores da rede 
municipal, envolvidos direta ou indiretamente na gestão dos 
resíduos sólidos, especialmente os agentes comunitários de 
saúde e ambientais e os agentes de controle urbano, mediante 
cursos de formação e atualização contínuos, fi rmando convênios 
ou parceria com a Secretaria Estadual de Educação, CPRH 
ou contratando, na forma da lei, institutos/pessoas jurídicas 
habilitados a ministrarem cursos de educação ambiental. Prazo: 
120 (cento e vinte) dias;

b) A partir do modelo de enfrentamento da dengue (por meio 
de agentes de saúde, agentes comunitários de saúde e outros 
agentes inseridos nas políticas municipais intersetoriais), orientar 
o público-alvo da coleta seletiva na separação dos resíduos nas 
residências e na compostagem dos orgânicos; Prazo: 30 (trinta) 
dias antes do início da coleta seletiva nas áreas a serem 
atendidas;

c) Manter permanentemente no Município pessoa diretamente 
responsável pela gestão dos resíduos sólidos, com capacidade 
técnica na área de gestão de resíduos sólidos, seja servidor ou seja 
mediante contratação de consultoria ou entidade especializada 
em gestão de resíduos sólidos, observadas as normas relativas à 
admissão e contratação de pessoas ou serviços, inclusive quanto 
ao concurso público. Prazo: 60 (sessenta) dias para comprovar 
junto ao Ministério Público local;

d) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO X. COMPROMISSO DE ADOTAR MEDIDAS EFETIVAS 
QUE LEVEM A COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
SUSTENTÁVEIS, ASSIM COMO À MINIMIZAÇÃO DO USO DE 
EMBALAGENS, SACOLAS PLÁSTICAS E DESCARTÁVEIS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Dentro da realidade atual da sociedade de consumo brasileira, 
percebe-se a luta contínua dos consumidores e dos órgãos de 
defesa de seus direitos para obter uma modifi cação nas práticas 
de venda das grandes empresas, no sentido de torná-las mais 
compatíveis com a construção de uma sociedade justa, solidária e 
ambientalmente sustentável.

Observa-se que as discussões referentes a práticas de consumo 
sustentável limitam-se, na maioria das vezes, à esfera privada, 
olvidando o grande volume de bens e serviços adquiridos pelos 
órgãos públicos, em todas as esferas da federação. Com efeito, as 
compras realizadas pelos órgãos públicos no Brasil movimentam 
recursos estimados em 10% (dez por cento) do PIB nacional.

Dessa forma, resta claro que o vultoso volume de compras 
realizadas de forma rotineira e regular por esses entes 
governamentais gera um grande poder de infl uência sobre 
as práticas de mercado, de forma a fomentar a criação ou 
desenvolvimento de produtos e serviços, de acordo com os seus 
interesses.

No âmbito do ordenamento jurídico interno, a Constituição 
da República preconiza em seu art. 170, VI, que a atividade 
econômica seja regida com base nos Princípios de Defesa do Meio 
Ambiente, determinando tratamento diferenciado das atividades 

que provoquem impacto ambiental dos produtos e serviços e de 
seus processos de elaboração e prestação.

Mostra-se importante frisar que todas as normas 
infraconstitucionais devem ser interpretadas à luz dos princípios 
constitucionais. Existe uma percepção de que a Lei nº 8.666/93, 
que fi xa as normas gerais para as licitações e contratos fi rmados 
com recursos públicos, impõe, obrigatoriamente, o menor custo 
para a Administração sem que se leve em conta qualquer outro 
requisito. A aplicação cega dessa lei pode levar os órgãos públicos 
a comprar produtos de baixa qualidade, contratar serviços ou 
realizar obras que contribuem muitas vezes para a criação de 
problemas ambientais.

É certo que as entidades têm a responsabilidade de obter a melhor 
relação qualidade/preço para o dinheiro dos contribuintes em todos 
os seus contratos. Entretanto, obter a melhor relação qualidade/
preço não signifi ca necessariamente optar apenas pela proposta 
mais barata. Signifi ca que tem de se conseguir o melhor contrato 
dentro dos parâmetros fi xados. A proteção do ambiente pode ser 
um desses parâmetros e pode, por conseguinte, desempenhar o 
mesmo papel que os restantes fatores na adjudicação do contrato. 
Logo, a relação qualidade/preço não exclui as considerações 
ambientais.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “MANUAIS, GUIAS & 
ARTIGOS”, “PROJETOS & TECNOLOGIAS”, “COMISSÃO 
GESTÃO AMBIENTAL/MPPE” e “BERÇO AO BERÇO”, 
constantes da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV 
do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de adotar medidas efetivas 
que levem a compras e contratação de serviços sustentáveis, 
assim como à minimização do uso de embalagens, sacolas 
plásticas e descartáveis e, neste sentido:

a) Encaminhar projeto para apreciação e aprovação da Câmara 
Municipal, com consequente promulgação de Lei, disciplinando 
o consumo de produtos, recipientes e embalagens descartáveis 
e produtos biodegradáveis; Prazo: 360 (trezentos e sessenta) 
dias;

OBSERVAÇÃO: Devem ser consideradas as seguintes 
diretrizes:

Reduzir a quantidade de materiais e serviços adquiridos, para os 
níveis estritamente necessários e, consequentemente, diminuir a 
quantidade de resíduos sólidos produzidos;

Privilegiar a contratação de serviços e a aquisição de produtos 
sustentáveis (licitação sustentável), que causem um menor 
impacto ao meio ambiente durante todo o seu ciclo de vida, 
considerando a sua criação, funcionamento e descarte;

Privilegiar a contratação de empresas ambientalmente corretas, 
que comprovem o cumprimento de todas as exigências contidas 
na legislação ambiental (licitação sustentável);

Incentivar o desenvolvimento dos empreendimentos comerciais 
ambientalmente corretos, de modo a agregar valor às práticas de 
respeito ao meio ambiente, criando um novo nicho de consumo;

Priorizar produtos e serviços que venham a reduzir impactos à 
saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos.

b) Fiscalizar efetivamente o cumprimento da legislação em 
foco pelos estabelecimentos comerciais e de serviço. Prazo: 
progressivamente, após a promulgação da lei de que trata a 
letra anterior;

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XI. COMPROMISSO DE ERRADICAR/IMPEDIR O 
SURGIMENTO DE LIXÕES E A DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece um dever 
objetivo de reparação dos danos causados pela inobservância aos 
preceitos da Lei ou de seu Regulamento, sujeitando os infratores 
às sanções legais, em especial às fi xadas na Lei de Crimes 
Ambientais (art. 51, Lei nº 12.305/2010). Tal dever de reparação 
já existia mesmo antes da Política Nacional, decorrente de outros 
diplomas legais, a partir da própria Constituição da República e de 
princípios do Direito Ambiental.

Com efeito, entre as questões de maior relevância estabelecidas 
na Lei nº 12.305/2010 está aquela relacionada a disposição 
fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos, cujo prazo para 
a efetivação se encerra em 02 de agosto de 2014 (art. 54). Em 
outras palavras, este é o prazo estipulado para o fi m dos lixões.

É muito importante a constatação de que a Lei se refere 
objetivamente a REJEITOS, isto é, ao lixo propriamente dito 
ou somente o que não pode ser reciclado, já que os materiais 
recicláveis deverão ter um destino completamente diverso: o 
orgânico pode ser transformado em adubo; o seco deve ser 
reutilizado ou transformado em outros materiais, como já disposto 
aqui em outros compromissos específi cos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, 
o Município consultará ao menos os ADs “ATERROS 
SANTÁRIOS”, “CPRH” e “MANUAIS GUIAS & ARTIGOS”, 
constantes da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV 
do presente Termo.
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Grupo de Resíduos Sólidos - Prof. Fernando Jucá 9926-8469 
e 2126-8222; na FAFIRE - Prof. Uranilson Barbosa - 9932-
9160; na Universidade Católica de Pernambuco - Prof. Silvio 
Romero de Melo Ferreira - 9676-2285; na UPE - Coordenação do 
Departamento de Engenharia Civil - Maria da Conceição Justino 
de Andrade - 9267-0466; e Cláudia Maria Guedes Alcoforado - 
9474-5403. 

3) INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - ITEP 
- o ITEP pode contribuir com o conhecimento técnico e ideias 
sobre as questões objeto do presente termo, inclusive com a 
capacitação de servidores através, p. ex., do PROJETO RECICLA 
PERNAMBUCO ou mesmo ações voltadas à educação ambiental 
em comunidades - Sônia Valéria é a responsável pela execução. 
O ITEP está criando um Centro Tecnológico de Resíduos Sólidos 
- CT Resíduos, em parceria com a SEMAS, com a ideia de formar 
técnicos de nível médio e de nível superior como operadores e 
gestores de unidades de tratamento e destinação fi nal de resíduos 
sólidos (o público-alvo são técnicos para as prefeituras, empresas, 
organizações não governamentais, etc. - Prof. Bertrand Sampaio 
- 3183-4339 e 8808-1478).

4) EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISAS AGROPECUÁRIAS 
- SOLOS - EMBRAPA SOLOS - a empresa dispõe de projetos que 
poderão contribuir para as ações em resíduos sólidos. Quando se 
vai instalar um aterro as informações sobre as condições do solo 
e do ambiente são muito importantes. Nesta etapa, a EMBRAPA 
pode participar de ações de levantamento de solos.  Atualmente 
dispõe do zoneamento agroecológico do Estado de Pernambuco - 
ZAPE, que consiste no levantamento de solo, condições ambientais 
e socioeconômicas de todo o Estado de Pernambuco, estando 
disponibilizado no site www.uep.cnps.embrapa.br. A EMBRAPA 
pode contribuir com as questões que envolvem o uso e conservação 
do solo, inclusive no que se refere a compostagem, através de um 
SAC (sac@embrapa.br).  Lúcia Raquel - lucia.luz@cnps.embrapa.
br. O site da empresa é “www.uep.cnps.embrapa.br”. 

5) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DE PERNAMBUCO - SEMAS - além da SEMAS, também o 
Comitê de Resíduos Sólidos ligado a Secretaria poderá contribuir 
especialmente para com a apreciação dos planos de resíduos 
sólidos depois de concluídos, além de dar suporte a outras diversas 
questões, inclusive com projetos (Secretário Executivo Hélvio Polito 
- 3184-7900; 3184-7901; 3184-7909 - www.semas.pe.gov.br).

6) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
TCE - o órgão de controle estadual dispõe de um plano de ações 
voltado a questão dos resíduos sólidos e uma preocupação com 
a questão do ICMS socioambiental. O seu Núcleo de Engenharia 
poderá contribuir com informações afetas ao seu domínio no 
que se refere também a dúvidas eventualmente relacionadas ao 
presente termo e que tocam a atividade do órgão (Ayrton Guedes 
Alcoforado Júnior - 3181-7613; Fernando Artur Nogueira Silva - 
3181-7616; e Alfredo César Montezuma Batista Belo - 3181-7612).

7) WEBSITES ESPECIALIZADOS - 1) www.separeolixo.com 
(conteúdo bastante amplo, com orientações gerais sobre resíduos 
sólidos); 2) www.coletasolidaria.gov.br (trata da chamada coleta 
seletiva solidária, instituída pelo Decreto Federal nº 5.940/2006); 
3) www.movimentodoscatadores.org.br (mantido pelo Movimento 
Nacional de Catadores); 4) www.mncr.org.br (site do Movimento 
Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis - MNCR); 5) 
www.int.gov.br (apresenta questões tecnológicas relacionadas); 
6) www.web-resol.org (amplo conteúdo prático e teórico sobre 
resíduos sólidos, inclusive manuais e cartilhas para a aplicação em 
diversos seguimentos); 7) www.lixo.com.br (espaço para a troca 
de informações sobre práticas sustentáveis na área de resíduos 
sólidos no Brasil); 8) www.rotadareciclagem.com.br (mantido pela 
Tetra Pak. O espaço mostra de forma didática como participar 
do processo de separação e entrega das embalagens longa 
vida para a reciclagem. Informa ainda onde estão localizadas 
as cooperativas de catadores, as empresas comerciais que 
trabalham com compra de materiais recicláveis e os pontos 
de entrega voluntária (PEV) que recebem embalagens da Tetra 
Pak); 9) www.cempre.org.br (dedicado à promoção da reciclagem 
dentro do conceito de gerenciamento integrado do lixo - dispõe de 
vários manuais de interesse de gestores públicos e catadores); 
10) www.iclei.org.br (o ICLEI é uma associação democrática 
internacional compromissada com o desenvolvimento sustentável 
- destaque ao Manual de Orientação e ao Curso de Ensino à 
Distância-EAD, em gestão de resíduos sólidos); 11) www.grs-ufpe.
com.br (objetiva encontrar novas soluções para os problemas 
relacionados à disposição, monitoramento e tratamento dos 
resíduos sólidos); 12) www.tenologiaresiduos.com.br (análise das 
várias tecnologias de tratamento e disposição fi nal de resíduos 
sólidos urbanos no Brasil, Europa, Japão e Estados Unidos) 
13) www.eadresiduos.org.br (apoio à implementação da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos: do nacional ao local); 14) www.
cprh.pe.gov.br, www.semas.pe.gov.br e www.planoambiental.
pe.gov.br (sites que disponibilizam o Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos do Estado de Pernambuco e outras informações).

TÍTULO XV - DAS CONSEQUÊNCIAS PELO DESCUMPRIMENTO 
DOS COMPROMISSOS

O descumprimento de qualquer das obrigações deste Termo 
sujeitará o Município compromissário e o seu gestor ao pagamento 
de multa diária por cada obrigação descumprida, cumulativamente, 
reversível ao Fundo Municipal do Meio Ambiente ou, na sua falta, 
ao Fundo Estadual de Meio Ambiente, com atualização semestral 
por meio do IGPM, a partir da data de assinatura do termo, 
observando-se ainda o seguinte:

1) relativamente à pessoa jurídica do Município, o valor da multa 
será de R$ 200,00 (duzentos reais);

2) o Chefe do Executivo Municipal será penalizado pessoalmente 
com multa no valor de R$ 100,00 (cem reais);

3) a inobservância total ou parcial dos compromissos constantes 
neste termo sujeitará o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO 
à expedição de Certidão Positiva de Débito Ambiental, 
imediatamente a partir da constatação de que trata o item seguinte; 

4) ao MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO e/ou ao Chefe do 
Executivo Municipal será dado conhecimento por qualquer 
meio juridicamente válido, acerca do fato gerador de eventual 
descumprimento do presente Termo, especialmente notifi cação 
formal, expedientes dirigidos ao gestor e Município ou seus órgãos 
gestores, pessoalmente com o registro em atas de reuniões, por 

correspondência com Aviso de Recebimento - AR e por publicação 
na imprensa ofi cial, para efeito de determinar o início de mora 
no descumprimento dos compromissos;

5) considera-se como fato caracterizador do inadimplemento deste 
Termo a constatação, por qualquer meio legal, o descumprimento 
de qualquer das obrigações nele previstas, inclusive certidão 
circunstanciada emitida pelo Ministério Público ou documento 
de inspeção, vistoria, relatório ou afi m, expedido por órgão de 
fi scalização ambiental, diretamente ou por qualquer servidor à sua 
disposição designado para tal fi m, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa;

6) os gestores acima qualifi cados se obrigam a dar conhecimento 
aos futuros gestores do contido no presente compromisso, sob 
pena de pagamento da multa diária aqui estipulada, enquanto 
não for dado conhecimento; isso também poderá ser validamente 
procedido pelos próprios tomadores do termo, sem prejuízo 
das consequências da mora dos gestores em proceder ao 
cumprimento de tal obrigação;

7) uma vez caracterizado o descumprimento deste Termo ou de 
eventual Termo Aditivo, o valor das multas será atualizado da 
mesma forma e pelos mesmos índices utilizados pela Justiça 
Comum, salvo expressa disposição superveniente em contrário;

8) o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 
não inibe ou restringe as ações de controle, de fi scalização, 
de monitoramento e de licenciamento, nem isenta o 
COMPROMISSÁRIO de quaisquer outras responsabilidades, ou 
qualquer outra medida que se fi zer necessária, durante e após 
a vigência do TERMO, para que seja reparado integralmente 
qualquer dano eventualmente causado ao meio ambiente; 
igualmente não inibe o MINISTÉRIO PÚBLICO de adotar todas 
e quaisquer medidas cabíveis, em decorrência de eventuais 
irregularidades constatadas.

PORTARIA Nº02/2014
INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2014

Arquimedes
Número do Auto: 2013/1166963

O Ministério Público de Pernambuco, através de sua 
representante , Promotora de Justiça, em exercício cumulativo na 
Promotoria de Justiça de Carpina, com atuação na proteção dos 
interesses coletivos da Infância e da juventude, no uso de suas 
atribuições e com base nas disposições dos arts.201, V, VI, VIII, X 
da Lei 8069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente) e art.129, 
III,Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 
nº 001/2013 cujo objeto é a apuração das possíveis notícias de 
possíveis irregularidades no repasse do Fundo da criança e do 
Adolescente. 

RESOLVE;

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório nº 
001/2013 em Inquérito Civil nº 02/2014, adotando-se as 
seguintes providências:

1) autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações 
em livro próprio;

2) Dê-se baixa do PP no livro próprio;

3) que seja remetida cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedora Geral 
do Ministério Público de Pernambuco, e ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias (CAOP) de Defesa da Infância e 
Juventude, para conhecimento;

4) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por email, à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;

5) Nomeie-se a servidora Maria do Carmo Porto Farias para exercer 
as funções de Secretário, mediante termo de compromisso;

Publique-se e cumpra-se.

Carpina, 08 de outubro de 2014.

kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda
Saúde e Consumidor

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2014

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DE  PERNAMBUCO,  
por  meio da 2ª Promotoria de Defesa da Cidadania de Olinda, 
atuando na Defesa do Consumidor, com fundamento nos arts. 
127, caput e 129, II, da Constituição Federal; art. 27, II e seu 
parágrafo único, I e IV, da Lei nº 8.625/1993; e, ainda:

CONSIDERANDO que os dados das Gerências Reginais de 
Saúde do Estado (GERES) têm indicado a presença de bactérias 
do tipo Coliformes totais e Escherichia coli nas amostras de 
água para consumo humano, o que representa risco à saúde da 
população;

CONSIDERANDO que no Município de Olinda foram coletadas 
47 (quarenta e sete) amostras de água para análise no mês de 
novembro de 2013, tendo 32 (trinta e duas) amostras apresentado 
pontos contaminados por coliformes totais e 07 (sete) por E. Coli; 
bem como no mês de dezembro de 2013 foram coletadas 58 
(cinquenta e oito) amostras,  tendo apresentado 11 (onze) pontos 
contaminados por coliformes totais;

CONSIDERANDO que não foi realizada nenhuma outra coleta 
para análise da qualidade da água no ano de 2014, até o mês de 
agosto, o que viola a Portaria  2.914/2011 do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Município a vigilância da 
qualidade da água, devendo, para tanto, avaliar se a água 
consumida pela população apresenta risco à saúde, nos termos 
do art. 12 da Portaria 2.914/2011 do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do Estado 
promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água, em 
articulação com os Municípios e com os responsáveis pelo 

- garantir vagas nos centros de educação infantil para atendimento 
em período integral, onde houver, de todas as crianças das 
famílias dos catadores de materiais recicláveis, na faixa etária de 
0 (zero) a 06 (seis) anos, bem como o atendimento das crianças e 
adolescentes das famílias dos catadores de materiais recicláveis, 
com idade entre 07 (sete) e 14 (catorze) anos incompletos, em 
programas de contraturno escolar, com realização de atividades 
socioeducativas; 

3. de imediato:

- providenciar assessoria técnica, social e operacional contínuas e 
permanentes, diretamente ou através da contratação por licitação 
de entidade qualifi cada para tanto;

c) Relativamente às medidas compensatórias e planos de 
monitoramento ambiental dos lixões, apresentar:

1. relatório das medidas a serem adotadas com vistas ao 
levantamento do passivo ambiental e à recuperação das áreas 
degradadas, sem prejuízo do início imediato dos trabalhos 
de remediação desse mesmo passivo ambiental. Prazo: 90 
(noventa) dias, a contar da apresentação do Plano Municipal ou 
Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS 
elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme TÍTULO I, 
Seção 2, “a”;

2. o plano de implementação das medidas mitigadoras 
estabelecidas em Estudo Ambiental em relação a: enriquecimento 
vegetal das nascentes, monitoramento da qualidade da água 
das nascentes, enriquecimento vegetal da área do entorno do 
lixão, cinturão verde e implantação de viveiro de mudas; Prazo: 
180 (cento e oitenta) dias a contar da apresentação do Plano 
Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos 
- PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme 
TÍTULO I, Seção 2, “a”;

3. o cronograma físico do plano, com indicação do início e fi m de 
cada atividade e mobilização de recursos humanos e fi nanceiros; 
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da apresentação do 
Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos 
Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS, 
conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

4. o detalhamento do plano de monitoramento ambiental, 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Estudo 
Ambiental, nos seguintes itens: programa de recomposição 
vegetal; plano de monitoramento dos efl uentes líquidos do aterro 
e das massas de águas do seu entorno; programa de educação 
ambiental; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
apresentação do Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão 
Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou 
pela SEMAS, conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

d) em 30 (trinta) dias após o fi m de cada prazo fi xado, 
agendará reunião com o Representante do Ministério Público 
local para informar quais foram as medidas adotadas na direção 
da implementação dos compromissos aqui descritos e acerca de 
eventuais difi culdades impeditivas, consignando-se em ata para o 
fi m de eventuais novas deliberações.

TÍTULO XIII. COMPROMISSO DE FORTALECER E ESTIMULAR 
A CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE CATADORES

SEÇÃO 1.   POR QUE FAZER?

O Decreto nº 7.404/2010, regulamentador da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos estabelece que “O sistema de coleta seletiva de 
resíduos sólidos e a logística reversa priorizarão a participação 
de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas 
físicas de baixa renda”, cuja participação será defi nida em 
programas e ações previstas nos PGIRS (arts. 40 e 41).

O incentivo à criação de tais entes privados é um dos instrumentos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, segundo o inc. IV, 
do art. 8º, da Lei 12.305/2010. Todo esse reconhecimento da 
importância dos catadores como agentes ambientais e principais 
colaboradores diretos da reciclagem no país advém do árduo 
trabalho de uma categoria que atualmente tem a sua atividade 
ofi cialmente estabelecida como profi ssão.

Aplicam-se, aqui, todos os dispositivos legais aludidos no 
TÍTULO XII. COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS 
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS, já que o fortalecimento das organizações de 
catadores está estreitamente conectada à noção de compensação 
ambiental na sua dimensão social (Lei nº 12.305/2010, artigos 3º, 
XI, 6º, III e VIII, 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 36, caput e §§ 1º e 2º, e 42, 
III, e Lei nº 8.666/93, artigo 24, XXVII), sem falar nos fundamentos 
constitucionais associados ao tema em foco, a exemplo do art. 
3º, III, da Constituição da República (“erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”).

Em última análise, considerando que os catadores assumem 
posição central na gestão integrada dos resíduos sólidos, é 
imperiosa a sua capacitação pelo Município para que a sua atuação 
seja cada vez mais excelente, em busca da profi ssionalização 
da gestão pública na área dos resíduos sólidos, o que gerará 
emprego e renda para os catadores e, ainda, sensível economia 
para o Município, na medida em que não precisará despender 
gastos desnecessários com outra mão de obra que não a dos 
catadores, conforme reza a própria Política Nacional de Resíduos 
Sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “CATADORES” e “SITES 
(RELAÇÃO)”, constantes da mídia que acompanha a CARTILHA 
“LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá 
ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para 
uma ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de fortalecer e estimular a 
criação de organizações de catadores e, neste sentido:

a) Identifi car e cadastrar as organizações (associações, 
cooperativas etc.) de catadores do Município, assim considerados 

tanto as que dependem ou dependiam dos “lixões”, como as que 
promovem ou promoviam a sua atividade de coleta de resíduos 
recicláveis nas ruas; Prazo: 30 (trinta) dias;

b) Priorizar a participação de organizações de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis, formadas por pessoas físicas 
de baixa renda (cooperativas, associações etc.), no sistema de 
coleta seletiva de resíduos sólidos, nas ações de compostagem 
e na logística reversa, fomentando treinamento, capacitação etc., 
aos trabalhos por elas desenvolvidos (art. 36, Lei nº 12.305/2010); 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

c) As políticas públicas voltadas aos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis deverão observar: Prazo: 30 (trinta) 
dias;

1. a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso XXVII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (cf. art. 
36, § 2º, Lei nº 12.305/2010), para a contratação de organizações 
(cooperativas, associações etc.) de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis;

2. o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento 
institucional de cooperativas, bem como à pesquisa voltada para 
sua integração nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; e

3. a melhoria das condições de trabalho dos catadores, inclusive 
mediante o fornecimento de estrutura locacional adequada e de 
equipamentos, sob a forma de doação e/ou cessão.

d) Fornecer às organizações de catadores, formalmente 
constituídas, todos os meios necessários para receber o 
material reutilizável e reciclável, bem como para o tratamento e 
processamento destes, cabendo construir, com recursos próprios 
ou de terceiros, galpões de armazenagem e benefi ciamento do 
material reciclável coletado, com dimensão compatível com os 
volumes recolhidos e em condições de uso imediato, equipado 
com esteira, prensa, picotador de plástico, picotador de isopor, 
balança, baias de separação e sanitários de uso masculino e 
feminino, além do atendimento das demais normas de segurança; 
Prazo: 270 (duzentos e setenta) dias;

OBSERVAÇÃO: Em atenção às normas de segurança do 
trabalho, obriga-se o Município a, no prazo de 90 (noventa) dias:

1. fornecer uniformes de cores marcantes, com colete refl etivo 
(sinalização) protegidos por impermeabilizador para os catadores, 
procedendo à sua reposição planejada e com periodicidade efi caz, 
em prazo nunca superior a seis meses;

2. fornecer equipamentos de proteção individual (EPI), adequados 
às atividades e riscos, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, na forma das leis e normas vigentes;

1. providenciar o treinamento dos catadores, na forma 
da NR-1, sobre os seguintes temas: uso dos equipamentos de 
proteção, segurança para movimentação no trânsito, físico para 
as atividades de esforço físico (aquecimento e alongamento), 
levantamento seguro de pesos e cinta abdominal em levantamento 
de grandes pesos;

e) Destinar às organizações de catadores, de forma igualitária, 
todo o resíduo urbano reciclável gerado no Município, coletado 
no programa de coleta seletiva; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

f) Estruturar uma rede de pontos de recolhimento de óleo vegetal 
usado (óleo de cozinha) para ser destinado às organizações 
(associações, cooperativas etc.) de catadores, criando condições 
para estas estocarem, benefi ciarem e comercializarem esse 
material; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

g) Estimular objetivamente a realização de parcerias entre as 
indústrias recicladoras, o Poder Público, a iniciativa privada e a 
coletividade para o desenvolvimento de programas de separação 
e coleta seletiva e para o fortalecimento de associações e 
cooperativas de catadores e a integração destes nas ações que 
envolvam o fl uxo organizado de resíduos sólidos; Prazo: Prazo: 
120 (cento e vinte) dias;

h) No caso de fechamento de lixões, encaminhar projeto de 
lei à Câmara Municipal contemplando auxílio fi nanceiro às 
organizações de catadores no Município, nos moldes, por exemplo, 
daquela que institui, no Estado de Minas Gerais, a denominada 
“Bolsa Reciclagem” - Lei nº 18.823, de 22 de novembro de 2011; 
Prazo: 90 (noventa) dias;

i) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XIV. DO COMPROMISSO DE BUSCAR ORIENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR

Sem prejuízo na adoção de outras medidas que entender 
necessárias para a implementação dos compromissos dispostos 
anteriormente, sempre que entender insufi cientes os conteúdos 
digitais oferecidos como suporte ao cumprimento do presente 
termo, o Município, conforme a necessidade de cada situação, 
compromete-se a recorrer às instituições e sites abaixo 
especifi cados:

1) MPPE/CAOPMA - O Ministério Público de Pernambuco, por 
meio do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio 
Ambiente - CAOPMA está à disposição para o esclarecimento 
acerca de qualquer eventual dúvida sobre qualquer ponto do 
presente termo, inclusive para orientar quanto às alternativas 
para a implementação de qualquer medida (Ana Ferraz/Frederico 
Lundgren/Rosário Malheiros - 3182-7447). 

2) UNIVERSIDADES - As universidades do Estado de Pernambuco 
têm conhecimento, experiência e condições de contribuir com as 
condições gerais dispostas no presente termo, inclusive realizar 
ou colaborar com o levantamento dos diagnósticos e elaboração 
do PGIRS e podem ser chamadas para tal fi m - estima-se que 
em 30 dias é possível realizar o diagnóstico numa pequena 
cidade. Na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE/
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ao Meio Ambiente, a ser executada judicialmente, sem prejuízo da 
reparação do dano ao meio ambiente eventualmente constatado, 
bem como das sanções penais  e administrativas cabíveis.

Que as partes aceitam como prova documental o laudo de vistoria 
emitido e confeccionado pela Vigilância Sanitária, não cabendo 
qualquer discussão sobre o valor probante do documento, o 
qual servirá de base para o ajuizamento da execução do título 
executivo extrajudicial. 

Parágrafo único – Não será causa sufi ciente para justifi cação do 
descumprimento da obrigação assumida no presente instrumento 
a eventual alegação de insolvência, a execução pelo MPPE de 
título judicial ou extrajudicial contra o COMPROMISSÁRIO.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O MPPE fará publicar o presente Termo em espaço próprio do 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica estabelecido o foro da Comarca de Serra Talhada para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
privilegiado que seja ou venha a ser.

Dado e passado neste município de Serra Talhada, aos 22 (vinte 
e dois) dias do mês de outubro de 2014, que vai devidamente 
assinado pelas partes, em 02 (duas) vias de igual teor.

   Bel. Vandeci Sousa Leite

  Promotor de Justiça

Clébio Magalhães Melo

Compromissário

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARPINA

CURADORIA DA CIDADANIA

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARPINA

CURADORIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de seus representantes infra-assinados, com exercício 
na 1ª Promotoria de Justiça da Cidadania e na 3ª Promotoria 
de Justiça da  Infância e Adolescência, no desempenho de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições 
contidas nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal; 
no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, “a”, da 
Lei Complementar Estadual nº 12/94;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em 
seu art. 227, caput, proclama como dever da família, da sociedade 
e do estado, assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito 
à proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
públicas que permitem o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmoniosos em condições dignas de existência;

CONSIDERANDO que o art. 86 da Lei nº 8.069/90 estabelece 
que a política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o elevado número de famílias, vítimas 
do consumo e tráfi co de drogas, especialmente crianças e 
adolescentes, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de mapeamento da rede de 
atendimento aos usuários de drogas deste município; 

CONSIDERANDO, a necessidade de maiores informações das 
áreas de segurança pública, saúde e educação;

CONSIDERANDO, o Programa Institucional Pernambuco contra o 
crack executado pelo Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar políticas 
públicas na prevenção e no combate às drogas.

CONSIDERANDO, o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
a qual regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados 
pelo Órgão Ministerial;

CONSIDERANDO que foi ultrapassado o prazo fi xado para 
conclusão do presente procedimento preparatório, nos termos do 
art. 22 da citada RES-CSMP 011/2012;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
visando à continuidade

RESOLVE;

1) autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações 
em livro próprio;

2) Dê-se baixa do PP no livro próprio;

3) que seja remetida cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedora Geral 
do Ministério Público de Pernambuco, e ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias (CAOP) de Defesa da Infância e 
Juventude, para conhecimento;

4) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por email, à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;

5) Nomeie-se a servidora Maria do Carmo Porto Farias para exercer 
as funções de Secretário, mediante termo de compromisso;

Carpina, 22 de outubro de 2014.

Fernando Falcão Ferraz Filho
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania

Kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça

3ª Promotoria de Justiça Curadoria daInfância e Adolescência     

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA  DA CIDADANIA 
DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

PORTARIA Nº 040/2014 – PMA
ARQUIMEDES  Nº 2014/1433642

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, com 
atribuição na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
e Cultural, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, 
e pelos artigos 1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR Nº 003/2014 – PMA, que tramita nesta Promotoria 
de Justiça, tendo por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA 
PERPETRADA POR ESTABELECIMENTOS sitos à Rua 
Antônio Carlos de Oliveira, em Candeias, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER  o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI -  Após, volte-me concluso para análise.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 20 de OUTUBRO de 2014.

LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 041/2014 – PMA
ARQUIMEDES  Nº 2014/1464734

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, com 
atribuição na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
e Cultural, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, 
e pelos artigos 1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR Nº 005/2014 – PMA, que tramita nesta Promotoria 
de Justiça, tendo por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO 
AMBIENTAL resultante de depósito e queima irregular de lixo 
(isopor), em terreno sito à Rua Itaituba,, em Jardim Prazeres, 
neste Município;

controle da qualidade da água, nos termos do art. 11 da Portaria 
2.914/11;

 RESOLVE RECOMENDAR:

1 - À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OLINDA que:

1.1 – Para fi m de análise da qualidade da água no sistema de 
distribuição:
a) Colete, prioritariamente, em pontos anteriores à reservação, as 
amostras encaminhadas à GERES, a fi m de identifi car a origem de 
eventual contaminação;
b) Realize a coleta da água na torneira do próprio veículo 
transportador, no que se refere à coleta de água proveniente de 
carros-pipa;

1.2 - Notifi que os responsáveis pelo sistema de abastecimento de 
água ou solução alternativa coletiva, quando identifi cada qualquer 
desconformidade no tocante à qualidade da água, para que sejam 
sanadas as irregularidades detectadas (art. 12, III da Portaria 
2.914/11);

1.3 – Alimente, rotineiramente, o sistema de informação VIGIAGUA 
(Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para 
Consumo Humano – do Ministério da Saúde);

1.4 - Mantenha articulação com a Agência Reguladora de 
Pernambuco - ARPE quando detectadas falhas relativas à 
qualidade dos serviços de abastecimento de água, a fi m de 
que sejam adotadas as providências concernentes à área de 
competência da agência reguladora (art. 12, IV da Portaria 
2.914/11);

1.5 - No caso de situações de risco à saúde, articule-se com o 
responsável pelo sistema de abastecimento ou por solução 
alternativa coletiva para que defi nam as orientações que deverão 
ser prestadas à população por ambas as partes, em face do dever 
de informar ao consumidor sobre a qualidade da água servida 
(arts. 5º e 17, §2º do Decreto 5.440/05).

1.6 – Cobre dos responsáveis pelo sistema de abastecimento 
público e/ou dos responsáveis pelas soluções alternativas o 
efetivo fornecimento de água dentro dos padrões de potabilidade, 
observando que a Portaria 2.914/2011 determina recoletas em 
dias imediatamente sucessivos até que revelem resultados 
satisfatórios, devendo os responsáveis acima referidos informarem 
à autoridade de saúde pública as medidas corretivas adotadas.

2 – À I GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE (GERES) que:

2.1 - Encaminhe a esta Promotoria de Justiça os dados 
referentes à qualidade da água, nas análises produzidas pelas 
Geres, juntamente com os laudos de análises correspondentes 
(documento com valor jurídico), bem como com as seguintes 
informações: data e indicação do local de coleta; origem da 
água coletada; responsável pelo abastecimento (se COMPESA, 
Município ou outros responsáveis por soluções alternativas, como 
carros-pipa, poços e cisternas de uso coletivo, dentre outros);

2.2 -  Oriente o município de Olinda no sentido de que as amostras 
encaminhadas às GERES sejam coletadas, prioritariamente, em 
pontos anteriores à reservação, a fi m de identifi car a origem de 
eventual contaminação na rede de distribuição. No que se refere 
à coleta de água proveniente de carro-pipa, que sejam realizadas 
na torneira do próprio veículo transportador.

3 - Seja informado a esta Promotoria as medidas adotadas para 
o cumprimento da presente Recomendação no prazo de 10 (dez) 
dias, com o envio de documentação comprobatória.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

À  Secretaria Municipal de Saúde, para conhecimento e 
providências;

1. À  I GERES para conhecimento e providências;

2. à COMPESA, para conhecimento e providências;

3. À Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco para que promova a publicação no Diário Ofi cial do 
Estado;

4.  Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Consumidor para fi m de conhecimento e registro;

5.  Ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento.

Autue-se. Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Olinda, 13 de outubro de 2014.        
   

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 52/2014

Termo de Ajustamento de Conduta que entre si celebram, de um 
lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por seu representante legal, e de outro lado, o Sr. Antônio Pereira 
Neto, brasileiro, convivente em união estável, agricultor, natural de 
Serra Talhada/PE, nascido em 25/09/1987, fi lho de Luiz Pereira 
da Silva e Ivonete Nunes Magalhães e Silva, portador do RG nº 
6.949.609 SDS/PE e CPF  nº 071.332.224-18, residente na Rua 
do Sertão, nº 221, Alto Bom Jesus, Serra Talhada – PE, criador 
de caprinos, denominado COMPROMISSÁRIO, e por estarem 
justo e acordado resolvem pactuar o presente instrumento, com 
força de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, da Lei nº 
7.347/85, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente  Termo o compromisso fi rmado 
por parte do COMPROMISSÁRIO de que adotará medidas 
necessárias, no prazo de 02 (dois) dias, para se abster de criar 
caprinos ou qualquer outro animal e de abater animal, em área 
residencial, sob pena do cometimento de crime ambiental, a partir 
da assinatura do presente termo, tendo em vista se adequar 

as determinações do Decreto Estadual n. 20.786/98 – Código 
Sanitário do Estado e o Código Sanitário do Município de Serra 
Talhada – Lei n. 1.036/01.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O COMPROMISSÁRIO se obriga a adequar as normas de 
Vigilância Sanitária e ao Código Sanitário do Estado se abstendo 
de criar animais em área residencial, objetivando não causar 
danos ambientais à população com a infestação de roedores, 
insetos, moscas, etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O compromissário se compromete a cumprir todas as exigências 
estabelecidas no presente termo de ajustamento de conduta no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da assinatura do presente termo. 
Findo o mencionado prazo a vigilância sanitária se compromete 
a proceder a uma visita no local de criação dos animais, em área 
residencial e proceder a um novo relatório circunstanciado sobre o 
cumprimento de todas as exigências pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO

O não cumprimento pelo COMPROMISÁRIO da obrigação 
constante neste Termo de  Ajustamento de Conduta, acarretará 
contra o mesmo uma multa diária no valor de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais), destinada ao Fundo Estadual de Proteção 
ao Meio Ambiente, a ser executada judicialmente, sem prejuízo da 
reparação do dano ao meio ambiente eventualmente constatado, 
bem como das sanções penais  e administrativas cabíveis.

Que as partes aceitam como prova documental o laudo de vistoria 
emitido e confeccionado pela Vigilância Sanitária, não cabendo 
qualquer discussão sobre o valor probante do documento, o 
qual servirá de base para o ajuizamento da execução do título 
executivo extrajudicial. 

Parágrafo único – Não será causa sufi ciente para justifi cação do 
descumprimento da obrigação assumida no presente instrumento 
a eventual alegação de insolvência, a execução pelo MPPE de 
título judicial ou extrajudicial contra o COMPROMISSÁRIO.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O MPPE fará publicar o presente Termo em espaço próprio do 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica estabelecido o foro da Comarca de Serra Talhada para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
privilegiado que seja ou venha a ser.

Dado e passado neste município de Serra Talhada, aos 21 (vinte 
e um) dias do mês de outubro de 2014, que vai devidamente 
assinado pelas partes, em 02 (duas) vias de igual teor.

   Bel. Vandeci Sousa Leite
  Promotor de Justiça

Antônio Pereira Neto
Compromissário

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 53/2014

 Termo de Ajustamento de Conduta que entre si celebram, de um 
lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PRNAMBUCO, 
por seu representante legal, e de outro lado, o Sr. Clébio 
Magalhães de Melo, brasileiro, solteiro, estudante, natural 
de Serra Talhada/PE, nascido em 08/09/1992, fi lho de Luiz de 
Souza Melo e Maria Lúcia Magalhães de Melo, portador do RG nº 
9.121.911 SDS/PE e CPF  nº 100.154.914-71, residente na Rua 
21 de Abril, nº 379, Bomba, Serra Talhada–PE, criador de equino, 
denominado COMPROMISSÁRIO, e por estarem justo e acordado 
resolvem pactuar o presente instrumento, com força de título 
executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, da Lei nº 7.347/85, 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente  Termo o compromisso fi rmado 
por parte do COMPROMISSÁRIO de que adotará medidas 
necessárias, no prazo de 02 (dois) dias, para se abster de criar 
equinos ou qualquer outro animal e de abater animal, em área 
residencial, sob pena do cometimento de crime ambiental, a partir 
da assinatura do presente termo, tendo em vista se adequar 
as determinações do Decreto Estadual n. 20.786/98 – Código 
Sanitário do Estado e o Código Sanitário do Município de Serra 
Talhada – Lei n. 1.036/01.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O COMPROMISSÁRIO se obriga a adequar as normas de 
Vigilância Sanitária e ao Código Sanitário do Estado se abstendo 
de criar animais em área residencial, objetivando não causar 
danos ambientais à população com a infestação de roedores, 
insetos, moscas, etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O compromissário se compromete a cumprir todas as exigências 
estabelecidas no presente termo de ajustamento de conduta no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da assinatura do presente termo. 
Findo o mencionado prazo a vigilância sanitária se compromete 
a proceder a uma visita no local de criação dos animais, em área 
residencial e proceder a um novo relatório circunstanciado sobre o 
cumprimento de todas as exigências pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO

O não cumprimento pelo COMPROMISÁRIO da obrigação 
constante neste Termo de  Ajustamento de Conduta, acarretará 
contra o mesmo uma multa diária no valor de R$ 724,00 (setecentos 
e vinte e quatro reais), destinada ao Fundo Estadual de Proteção 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGOA DO 

OURO 

PORTARIA Nº. 07/2014
Referente a Notícia de Fato nº 2012/763370

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua Promotora de Justiça adiante assinada, no exercício de 
suas atribuições na Comarca de Lagoa do Ouro, com fundamento 
no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição 
Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 
7.347/85;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei nº 8.069/90, defi niu em seu artigo 86 
que a política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) 
determina em seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios 
a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 
Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com 
base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar 
seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e 
sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 
2013;

CONSIDERANDO que foi expedida a Recomendação nº 
001/2012 pela Promotoria de Justiça de Lagoa do ouro tendo 
como destinatários o Município de Lagoa do Ouro, a Secretaria de 
Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente, objetivando a elaboração do Plano Municipal 
de atendimento Socioeducativo e a adoção de outras medidas 
necessárias para as ações socioeducativas em meio aberto e, que 
a referida Recomendação até a presente data não foi cumprida;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios 
da descentralização, desjudicialização, integração operacional e 
municipalização do atendimento aos adolescentes autores de ato 
infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da 
República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de 
uma política municipal de proteção especifi camente destinada 
ao atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, 
nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 
12.594/2012, em atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 
227 e 228, todos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme 
disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, 
caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças 
e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da 
Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, 
parágrafo único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia 
de prioridade compreende, dentre outros fatores, a precedência 
de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, 
o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer 
frente às ações e programas de atendimento voltados à população 
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 
101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);

CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também 
se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para 
os quais o artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com 
os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas 
contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de 
ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado 
e especializado, extensivo às suas famílias;

CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se 
constitui na diretriz primeira da política de atendimento à criança e 
ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação 
de programas destinados a adolescentes autores de atos 
infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/
ou dar suporte à execução das medidas socioeducativas de 
prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre 
outras medidas em meio aberto passíveis de serem aplicadas a 
eles e a suas famílias;

CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos 
adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e 
comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e par. 
único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV 
e V, da Lei nº 12.594/2012;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas 
socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários; e sendo tais medidas, 
portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais 
compatíveis com a manutenção e reintegração de tais vínculos, 
assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil 
preferencialmente realizado em base comunitária e extra-
hospitalar, conforme defi nido pela Lei nº 10.216/2001;

CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de 
recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade 
e de internação socioeducativa, associados à necessidade do 
estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais 

de menor gravidade e medidas socioeducativas, fatores que 
demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a 
constituição de um efi caz sistema socioeducativo em meio aberto, 
sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são 
inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever 
de implementar;

CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas 
especializados no atendimento de adolescentes acusados da 
prática infracional, assim como a insufi ciência e inadequação 
das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda 
apurada, têm prejudicado os encaminhamentos efetuados pela 
Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução 
dos problemas detectados, com prejuízo direto não apenas 
aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o 
atendimento devido, mas a toda sociedade;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da 
Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a 
implementação dos programas de atendimento em meio aberto, 
destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional 
e suas respectivas famílias, com ênfase para as medidas 
socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços 
à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da Lei n° 
8.069/90;

CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais 
programas é parte intrínseca da política de atendimento dos 
direitos de adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida 
proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 
8.069/90;

CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular 
dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do 
disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e 
parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação 
da Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação dos 
direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, 
podendo acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e 
autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 
216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 
12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis 
da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), 
sem prejuízo da adoção de medidas judiciais contra os municípios, 
para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 
212 e 213, da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida 
legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos 
interesses e direitos atinentes à infância e juventude, conforme 
artigos 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal 
e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa 
somente pode ser considerada integralmente implementada 
mediante a elaboração e execução de um Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de 
programas de atendimento em meio aberto, conforme previsto 
na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando 
a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao 
comando cogente da referida norma ordinária; 

CONSIDERANDO, fi nalmente, a necessidade de o Município 
Lagoa do Ouro/PE adequar seus órgãos, programas, estruturas 
e orçamento às disposições das Leis Federais acima citadas, em 
especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) 
e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);

RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 
129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 
1º, 3º e 5º, 201, V, VI “b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85,  INSTAURAR 
o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de 
acompanhar a elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo no Município de Lagoa do Ouro/PE;
NOMEAR o servidor a disposição, José Alberto Basílio 
Monteiro, para funcionar como Secretário Escrevente, mediante 
compromisso;

DETERMINAR desde logo:
1. Registre-se e autue-se como Inquérito Civil, providencie-se 
o registro/lançamento desta Portaria e dos atos pertinentes no 
sistema Arquimedes;

2. Junte-se aos autos o Ofício Circular nº 02/2012- CAOP-IJ, a 
Recomendação nº 001/2012, bem como os demais documentos 
constantes na Notícia de Fato nº 2012/763370;

3. Reitere-se os Ofícios nº 234 a 236/2014. Expirado o prazo, com 
ou sem resposta, certifi que-se e voltem conclusos;

4. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Infância 
e Juventude;

5. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

Lagoa do Ouro/PE, 22 de outubro de 2014.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina
Curadoria de Defesa da Infância e Juventude

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2014, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2014.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DE PETROLINA, por seu presentante subscrito, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelos artigos 5º, § 
2º, e 129 e incisos, da Constituição Federal; com fundamento no 
artigo 27, inciso IV, da Lei Nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), artigo 201, parágrafo 5º, 
alínea ‘c’ e artigo 13 c/c 245 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e:

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER  o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:
II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;
III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
IV – Registro no Sistema Arquimedes;
V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;
VI -  Após, volte-me concluso para análise.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 20 de OUTUBRO de 2014.

LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 042/2014 – PMA
ARQUIMEDES  Nº 2014/1470603

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, com 
atribuição na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
e Cultural, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, 
e pelos artigos 1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR Nº 006/2014 – PMA, que tramita nesta Promotoria 
de Justiça, tendo por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA 
perpetrada por estabelecimento sito à Rua Leão Diniz de 
Souza, em Candeias, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER  o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI -  Após, volte-me concluso para análise.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 20 de OUTUBRO de 2014.

LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  DA COMARCA DE SÃO BENTO 
DO UNA

PORTARIA Nº 12/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO por meio da 
Promotoria de Justiça de I, no uso das atribuições outorgadas 
pelos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, 
da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução RES-
CSMP nº 002/08,  disposições da Lei 12.651/2012, art. 2º, § 1º da 
RESOLUÇÃO 237/1997 do CONAMA e ainda:

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que o conceito de meio ambiente engloba a um 
só tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído 
ou urbano, e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como 
direitos difusos da coletividade, passíveis de defesa através dos 
instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos na Lei 7347/1985;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais 
disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica 
crescimento urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao 
cumprimento das funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de 
ordem pública e aplicação cogente, não restando ao administrador 
campo para o exercício do juízo da conveniência ou oportunidade 
quanto à sua aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no 
meio urbano, nos termos do art. 2º da Lei 10.257/2001 – Estatuto 
da Cidade;

CONSIDERANDO que constituem diretrizes da política urbana, a 
garantia do direito a cidades sustentáveis, a gestão democrática 
da cidade e a ordenação e controle do uso do solo de forma a 
evitar a utilização inadequada dos imóveis urbanos, a proximidade 
de usos incompatíveis ou inconvenientes, a instalação de 
empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 
pólo geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura 
correspondente;

CONSIDERANDO que a CF/88 em seu artigo 30 confere ao 
Município competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local (inciso I) e para promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso 
e da ocupação do solo urbano (inciso VIII);

CONSIDERANDO as denúncias de que o Sr. Marcelo Valença 
estaria realizando o parcelamento do solo urbano com a criação 
de um loteamento;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.766/79 dispõe que o projeto de 
loteamento deve ser aprovado pela Prefeitura Municipal (art. 12) 
e submetido a registro no cartório de imóveis (art. 18), antes do 
oferecimento dos lotes para a venda;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei 6.766/1976, 
que regula a percentagem necessária de áreas públicas em 
loteamentos urbanos;

CONSIDERANDO que a oferta de venda ou a venda de lotes 
sem aprovação do loteamento pela Prefeitura Municipal e/ou 
sem registro no cartório de imóveis confi gura crime, de acordo 
com os arts. 50 e 52 da Lei nº 6.766/79, sujeitando o infrator às 
penalidades legais;

CONSIDERANDO  que em vistoria ao local realizada pelo 
Ministério Público, embora não se vislumbre qualquer obra 
indicando a construção de loteamento , restou constatado a 
existência de ruínas de edifi cações ilegais em área de preservação 
permanente, ex vi do art. 4° da Lei 12.651/2012, às margens do 
rio Una;

 CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a Defesa 
do Meio Ambiente e outros interesses difusos, nos termos do 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, como ser garantia 
constitucional que todos têm direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (art. 225, da CF);

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e procedendo-se 
com à adoção das seguintes providências: 

1) Ofi ciar ao cartório de registro de imóveis da cidade, a fi m 
de informar e trazer documentos comprobatórios, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, acerca da existência ou não de registro de 
eventual loteamento no local;

2)  Ofi ciar ao Poder Executivo Municipal, a fi m de obter, no prazo 
de 10 (dez) dias, informações e documentos acerca dos fatos 
acima narrados;

3) Intimar o Sr. Marcelo Valença para comparecimento nesta 
Promotoria de Justiça no dia 28 de outubro do corrente ano para 
prestar esclarecimentos;

5) Encaminhar cópia da presente portaria, ao CAOP – Meio 
Ambiente, via e-mail, e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

6) Comunicar sobre a providência adotada ao Conselho Superior 
e à Corregedoria Geral do MPPE;

7) Nomear a servidora Marília Maria Ferro de Sousa Valença 
para exercer as funções de secretária, mediante termo de 
compromisso;
8) Arquivar cópia da presente Portaria em pasta própria; e
9) Registrar a presente Portaria no livro próprio.

São Bento do Una, 17 de outubro de 2014.

Reus Alexandre Serafi ni do Amaral
Promotor de Justiça



16 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 23 de outubro de 2014
19. Instituto Federal do Sertão Pernambucano – IF-Sertão;

20. Conselho Municipal de Saúde;

21. Conselho Municipal de Educação;

22. Vara Regional da Infância e Juventude de Petrolina;

23. Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Pernambuco – SINTEPE;

24. Sindicato dos Professores no Estado de Pernambuco – SINPRO-PE

25. Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Pernambuco – SINEPE-PE;

26. Sindicato dos Médicos de Pernambuco;

27. Sindicato dos Técnicos de Enfermagem de Pernambuco;
28. Sindicato dos Hospitais de Pernambuco;

Remeta-se, ainda, cópia desta recomendação as Emissoras de Rádio, TV e a aos blogs de Petrolina, para ciência e divulgação, bem 
como aos recomendados para ciência e cumprimento imediato, sob pena de responsabilidade civil e/ou penal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Petrolina, 09 de outubro de 2014.

Fernando Portela Rodrigues    
  Promotor de Justiça

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA, SUSPEITA OU COMPROVAÇÃO DE MAUS-TRATOS CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES                                               (Considera-se criança, a pessoa de até 12 anos de idade incompletos e adolescente aquela 
entre 12 e 18 anos de idade – Lei 8.069, de 13/7/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente6) 
I - IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO                                                                 Data do atendimento: _____/_____/____
_                                                                   Unidade: …............................................................................................................................. 
Endereço da unidade:............................................................................................................. …....................................................................
........................................................................ Telefones: ….............................................................E-mail:................................................... 
Profi ssionais envolvidos no atendimento (incluir categoria profi ssional):…...........................  ........................................................................
........................................................................................................................................................................................................................ 
I - IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE  Nome: …...........................................................................
...................................................... DN: _____/_____/_____     Idade: …..................................Sexo:.........................................
. Filiação:................................................................................................................................................................................................
Responsável(is) Legal(is):…...................................................................................................…....................................................................
........................................................................Acompanhante:....................................................................................................................... 
Grau de Relacionamento:....................................................................................................... 
Endereço:........................................................................................................................................................................................................
........................................................................ Telefone:........ ...........................................................E-mail................................................... 
Referência para localização: …..............................................................................................                                                                                                
III - CARACTERIZAÇÃO DOS MAUS-TRATOS/VIOLÊNCIA (Tipos e prováveis  agressores)                                                                                                                     Maus-
tratos identifi cados e Causador(es) provável(is) dos mesmos:                           Abuso Sexual: Mãe ( ) Pai ( ) Desconhecido ( ) Outros ( )....
.................................................                                   Abuso Psicológico: Mãe ( ) Pai ( ) Desconhecido ( ) Outros ( ).....................................
.........        Negligência: Mãe ( ) Pai ( ) Desconhecido ( ) Outros ( ).........................................................                 Abandono: Mãe ( ) Pai ( ) 
Desconhecido ( ) Outros( )............................................................                                                                  Outras síndromes especifi cadas 
de maus tratos:  .................................................................                                                      Síndrome não especifi cada de maus-tratos: 
…...................................................................... Descrição sumária do ocorrido: ….........................................................................................
.     ….................................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................
IV - DADOS DO ATENDIMENTO (em se tratando de profi ssional de saúde, incluir observações da anamnese e exame físico que 
surgiram a partir da caracterização de maus-tratos)                                                                                                                             …..
.........................................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................
V - CONDUTA, ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DESTINO DADO A CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE VÍTIMA DE MAUS 
TRATOS ............................................................ ............................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................................
Ficha encaminhada ao Conselho Tutelar de Petrolina em _____/_____/_____

  Assinatura e carimbo do profi ssional

Centro de Apoio Operacional

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL* –  SETEMBRO/2014
(*Conforme art. 8º, §3º, da RES-CPJ nº 004/2008)

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

PROMOTOR
DE JUSTIÇA

SALDO 
ANTERIOR

AUTOS 
RECEBIDOS

AUTOS 
DEVOLVIDOS

SALDO
ATUAL

25ª  ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR 8 39 47 0
25ª  MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ 2 158 139 21
25ª  HELENA MARTINS GOMES E SILVA 30 24 10 44
26ª  EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA 10 101 81 30
26ª  ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA 4 0 4 0
27ª  IRENE CARDOSO SOUSA 27 164 161 30
28ª  CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 8 128 136 0
28ª  ALICE DE OLIVEIRA MORAIS 0 0 0 0
29ª  MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 18 69 54 33
30ª  CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS 0 137 137 0
30ª  ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES 10 0 0 10
30ª  CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA 7 159 166 0
38ª  MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 16 150 98 68
39ª  EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA 32 156 169 19
40ª  DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE SOUSA 0 156 156 0
40ª  CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE 0 159 157 2
41ª  FLÁVIA MARIA MAYER FEITOSA GABÍNIO 11 122 99 34
41ª  ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE 1 169 166 4
47ª  CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 0 88 88 0

Coordenação  FRANCISCO EDÍLSON DE SÁ JÚNIOR 0 107 107 0
TOTAL 184 2.086 1.975 295

OBS.:
Apenas feitos relativos a crimes tributários;
Apenas feitos relativos a crimes contra a Administração Pública;
Exercício fi ndo;
Férias;
Designação para atuar em audiências na comarca de Belo Jardim-PE (Port. PGJ 1432/14)
Licença médica.

CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
Promotora de Justiça – Coordenadora

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com 
absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhes primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos 
serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;

CONSIDERANDO que é dever dos Estados e dos Municípios atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução 
de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de educação 
de crianças e de adolescentes;

CONSIDERANDO que, para alcançar esse objetivo, os entes federados deverão, entre outras providências, promover a formação 
continuada e a capacitação dos profi ssionais de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à 
identifi cação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS registrou como “importante fator de mortalidade e morbidade de crianças 
e adolescentes a violência em suas várias interfaces”;

CONSIDERANDO que de cada caso de violência contra crianças e adolescentes notifi cados à autoridade competente no país, vários 
outros casos acontecem no mesmo horário sem qualquer comunicação;

CONSIDERANDO que a violência contra crianças e adolescentes se dá através de negligência e/ou abandono1, abusos físicos ou 
sevícias físicas2, abuso sexual3, abuso psicológico4 e outros formas de maus-tratos, como a síndrome de Munchausen5 por procuração 
(Conceitos retirados do documento “Notifi cações de maus-tratos contra crianças e adolescentes pelos profi ssionais de saúde: um passo 
a mais na cidadania em saúde”, Ministério da Saúde, Secretária de Assistência à Saúde, Brasília, 2002); 

CONSIDERANDO que é dever dos dirigentes de estabelecimentos de ensino  comunicarem ao Conselho Tutelar os casos de maus-tratos 
envolvendo crianças e/ou adolescentes;

CONSIDERANDO que os casos de suspeita ou confi rmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra 
criança ou adolescente devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais;

CONSIDERANDO ainda, que, conforme disposto no art. 245, do ECA, constitui infração administrativa “deixar o médico, professor ou 
responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confi rmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente”, punível a omissão com pena de multa (art. 245 do ECA) de 03 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos, salvo se a 
conduta não constituir infração mais grave;

R E C O M E N D A:
a) Aos médicos, profi ssionais da área de saúde, professores, diretores e responsáveis por estabelecimentos de atenção à saúde e de 
ensino básico, pré-escola e creches do município, que comuniquem à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude e ao Conselho 
Tutelar de Petrolina, tão logo tenham ciência, os casos de suspeita ou confi rmação de violência (negligência abandono, abusos físicos 
ou sevícias físicas, abuso sexual, abuso psicológico e outros formas de maus-tratos, como a síndrome de Munchausen por procuração), 
contra crianças ou adolescentes a que tenham conhecimento, para adoção das providências cabíveis;
b) Que a comunicação deverá ser realizada em duas vias, cujo modelo integra a presente, (uma para a Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude e outra para o Conselho Tutelar de Petrolina), devendo nela constar: i) os dados relativos à situação da criança ou 
adolescente; ii) à violência sofrida por esses de que tenham conhecimento; iii) nome e endereço dos pais ou responsável e iv) nome e 
endereço do agressor/abusador etc.;
c) Que a VIII Gerência Regional de Saúde e a Secretaria de Saúde de Petrolina remetam cópia desta recomendação, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a todos os hospitais, centros/postos e unidades de saúde ligados à referida Gerência ou Secretaria, para conhecimento 
dos profi ssionais de saúde que atuam em cada uma dessas unidades;
d) Que a Gerência Regional de Educação Sertão do Médio São Francisco e a Secretaria de Educação deste município remeta cópia desta 
recomendação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, à direção de todas os estabelecimentos ligados à referida Gerência ou Secretaria, inclusive 
os estabelecimentos da rede particular, para conhecimento dos profi ssionais de educação que atuam em cada uma dessas unidades;
e) Que a VIII Gerência Regional de Saúde, a Gerência Regional de Educação Sertão do Médio São Francisco e as Secretarias de 
Educação e Saúde de Petrolina, quando da admissão de novos profi ssionais, entreguem-lhes, no ato da posse ou contratação, cópia 
desta recomendação para conhecimento e cumprimento.
f) Que a VIII Gerência Regional de Saúde, a Gerência Regional de Educação Sertão do Médio São Francisco e as Secretarias de Educação e 
Saúde de Petrolina promovam a capacitação dos Profi ssionais das Redes Estadual e Municipal de Educação e Saúde para compreenderem 
o signifi cado, as manifestações e as consequências dos maus-tratos para o crescimento e desenvolvimento infanto juvenil;
g) Que a VIII Gerência Regional de Saúde, a Gerência Regional de Educação Sertão do Médio São Francisco e as Secretarias de Educação 
e Saúde de Petrolina, no exercício de suas atribuições, adotem as providências administrativas necessárias para o efetivo cumprimento das 
medidas acima descritas, notadamente: i) a promoção de capacitações dos Profi ssionais das Redes Estadual e Municipal de Educação e 
Saúde para compreenderem o signifi cado, as manifestações e as consequências dos maus-tratos para o crescimento e desenvolvimento 
infanto-juvenil e ii) no exercício de suas atribuições, adotem as providências administrativas necessárias para que todos os profi ssionais das 
Rede de Educação e Saúde cumpram o disposto nos artigos 56 e 245 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
h) Que o Conselho Tutelar de Petrolina, quando do recebimento da comunicação e dentro do âmbito de sua atuação, tomem providências 
imediatas para fazer cessar o cometimento dos maus-tratos contra a criança e/ou adolescente, dentre as quais, exemplifi cadamente: 
i) comunicar a possível ocorrência de crime à Polícia Civil, tomando o cuidado de encaminhar a criança ou adolescente para realizar 
exame de corpo de delito nas infrações que deixem vestígio, como nos crimes de lesão corporal e crimes contra a dignidade sexual; ii) 
realizar, nos casos necessários e após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural, 
o acolhimento institucional da criança ou adolescente que teve seus direitos violados; iii) encaminhar a criança e/ou adolescente vítima 
de maus-tratos, para fi ns de oitiva, aos profi ssionais das áreas da psicologia, pedagogia e assistência social a serviço do Estado de 
Pernambuco e do município de Petrolina (CREAS, municipal e regional, CRAS´s e etc), sem prejuízo do acionamento de outros serviços 
e programas municipais destinados ao atendimento da mesma e de sua família.

Para maior conhecimento e divulgação da presente RECOMENDAÇÃO, sejam remetidas cópias aos seguintes órgãos/autoridades: 

01. Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco;

02. Corregedoria-Geral do Ministério Público de Pernambuco;

03. Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, com fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado;

04. VIII Gerência Regional de Saúde;

05. Gerência Regional de Educação Sertão do Médio São Francisco

06. Prefeitura Municipal de Petrolina;

 07. Secretaria de Saúde da Petrolina;

08. Secretaria de Educação de Petrolina;

09. Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST 

10. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS Regional;

11. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS  municipal;

12. Conselho Tutelar de Petrolina;

13. Delegacia Regional de Polícia Civil de Petrolina;

14. Conselho Regional de Medicina de Pernambuco - CREMEP;

15. Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco – COREN-PE;

16. Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª Região – CREFITO-1;

17. Conselho Regional de Nutricionistas da 6ª Região – CRN-6;

18. Conselho Regional de Psicologia de Pernambuco – CRPPE;

19. Conselho Regional de Odontologia – CRO-PE
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